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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.926, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária de Radiodifusão de Independência a executar, pelo prazo 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34749/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.041490/2015-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664514 e o código CRC 687E2656.

Referência: Processo nº 53900.041490/2015-10 SEI nº 4664514
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO DE
INDEPENDÊNCIA ACORDI
RUA CEL . SENHOR PIRES .232 , PRAÇA DA MA TR IZ , CENTRO , FONE : (88)

3675 1288 CNPJ: 01 .722 .385 /0001-63 INDEPENDÊNC IA , CEARÁ

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Exm o Sr. M in istro de E stado das Com unicações,

A A ssociação Com unitária de R adiod ifusão de Independência - ACORO I, inscrita no CNPJ

sob o nCO1722385/000 1-63 , com sede P raça da M atriz , na cidade de Independência , E stado C eará ,

CEP 63640-000 , en tidade sem fins lucrativos, legalm ente constitu ída e dev idam ente au torizada

conform e Portaria nO 712 datada de 15 de D ezem bro de 2003 e D ecreto Legisla tivo nO 1026

publicado no D iário O ficia l da U nião datado de 25 de novem bro de 2005 , vem respeitosam ente à

presença de V a. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serv iço de R adiod ifusão

Com unitária em atend im ento ao sub item 20.2 da N orm a n° 1 /2011 , bem com o, apresen tar a

docum entação de que tra ta o item 20.3 da N orm a n° 1 /2011 aprovada pela Portaria M C nO462, de

14 de O utubro de 2011 , pub licada no D iário O ficia l da U nião .

Independência - CE , 16 de Ju lho de 2015 .

]o ;; o ~ ;/Y là tek £.h'.to JLCh, oQ ~

João Roginaldo Feitosa de M elo

CPF : $O ~. G g (p . ~ -1 ./ 3 - 7- À

DOCUL:.,TO ,: it\Í--GL"; . ELO C I')RRE '

Em jC :(J _O_~jlS-._1-:5 ) ~ I ~3

AssinetlJl'. :_b-~I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUB ITEM 20.3
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" ....•
D A N O R M A N ° 1 /2 0 1 1 , A P R O V A D A P E L A P O R T A R IA M C N ° 4 6 2 , D E 1 4 D E O U T U B R O D E

2 0 1 1

1 - R e q u e r im e n to , s o l ic i ta n d o a re n o v a ç ã o , a s s in a d o p e lo r e p re s e n ta n te le g a l d a

in te r e s s a d a , d i r ig id o a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s (A n e x o 1 2 ) ;

2 - D e c la r a ç ã o f i rm a d a p e lo r e p re s e n ta n te le g a l d a in te r e s s a d a , a te s ta n d o q u e a em is s o ra

e n c o n tr a - s e c o m su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em c o n fo rm id a d e c om a ú l t im a

a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s té c n ic o s

p re v is to s n a re g u lam e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a r e s p e c t iv a l ic e n ç a d e fu n c io n am e n to

d a e s ta ç ã o .

3 - C e r t id ã o n e g a t iv a d e d é b i to s d e re c e i ta s a d m in is t r a d a s p e la A n a te l ;

4 - c ó p ia d e c o m p ro v a n te d e in s c r iç ã o n o C a d a s t ro N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s d o

M in is té r io d a F a z e n d a - C N P J v á l id o e a tu a l

5 - d o c um e n to s a tu a l iz a d o s r e v e la n d o e v e n tu a is a l te r a ç õ e s o c o r r id a s n o E s ta tu to S o c ia l

d a in te r e s s a d a , d u ra n te o p e r ío d o d e v ig ê n c ia d a o u to rg a , o u c ó p ia a tu a l iz a d a d o E s ta tu to

c o n fo rm e i tem 8 .2 e 8 .3 ;

6 - a ta d e e le iç ã o d a d ir e to r ia em e x e rc íc io , d e v id am e n te r e g is t r a d a n o C a r tó r io d e

R e g is t r o d e P e s s o a s J u r íd ic a s ;

7 - ú l t im o re la tó r io d o C o n s e lh o C om u n i tá r io , c o n s t i tu íd o n o s m o ld e s d o i tem 2 1 .4 .1

d e s ta n o rm a , s o b re a p ro g ram a ç ã o v e ic u la d a p e la em is s o ra ;

8 - D e c la r a ç ã o a s s in a d a p e lo r e p re s e n ta n te le g a l d a e n t id a d e s o l ic i ta n d o v is to r ia d a

A n a te l , e s p e c i f ic am e n te p a ra e f e i to s d a r e n o v a ç ã o d a o u to rg a , d e a c o rd o c om a

d is p o n ib i l id a d e d a A g ê n c ia ; o u L a u d o d e V is to r ia T é c n ic a , e la b o ra d o p o r p ro f is s io n a l

h a b i l i ta d o (A n e x o 1 3 ) , c o m su a re s p e c t iv a A n o ta ç ã o d e R e s p o n s a b i l id a d e T é c n ic a -

A R T , c o n fo rm e i tem 1 2 .1 .1 .

D e c la ro , s o b a s p e n a s d a le i , c o m o re p re s e n ta n te le g a l d a e n t id a d e re q u e re n te , p a r a f in s d e in s t ru ç ã o

d o p ro c e s s o d e re n o v a ç ã o d a o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n i tá r ia , ju n to

a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , q u e to d a a d o c um e n ta ç ã o d e s c r i ta n e s te fo rm u lá r io e s tá s e n d o

a p re s e n ta d a n o o r ig in a l o u em c ó p ia a u te n t ic a d a e em c o n fo rm id a d e c om o su b i tem 2 0 .3 d a N o rm a

n ° 1 /2 0 1 1 , a p ro v a d a p e la P o r ta r ia ~ C nO,4 9 2 , d e 1 4 ~ e O u tu b ro d e 2 0 1 ~

J o a 'O £08t~ f~lo/l. 0,,, L if ,

J o ã o R o g in a ld o F e i to s a d e M e lo

E n d e re ç o p a ra c o r r e s p o n d ê n c ia : R u a P e lo S in a l n ° 3 4 2 , B a ir ro C o h a b , n a c id a d e d e In d e p e n d ê n c ia ,

E s ta d o C e a rá , C E P 6 3 6 4 0 -0 0 0 .

T e le fo n e p a ra c o n ta to : 8 8 -3 6 7 5 1 2 8 8

C o r r e io e le t rô n ic o ( ro g in a ld 0 3 4@ y a h o o .c o m .b r )
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"ATA DA ASSEMBLÉIA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE RÀDIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA AcàRDI

Aos 02 (dois) de dezembro de 1996 (mil novecentos e noventa e seis),
I

no Centro Pastoral de Independência - CE, às 15hOO (quinze horas), r~

uniram-se em Assembl~ia Geral, as pessoas a seguir ind~cadas, todas ~

las participantes de um processo de discussão e criação de uma Assocl

ação Comunitária, também que visa a instalação de uma Rádio Comunitá-

ria em Independência. Após longa discussão foi escolhida uma Comissão

formada por Elisa Vieira Lima, Terezinha Alves da Maia, Creuza Améri-

ca de Melo, Maria de Fátima Oliveira, Maria Hilsa Coutinho Souto e Jo
,

se Sales da Costa para encaminhar os trabalhos da referida fundação. '

Depois de discutidas as propostas de estatuto, chegamos a càmpor o

nosso estatuto que foi aprovado, por unanimidade. Após a aprovação do

estatuto, a coordenadora dos trabalhos tomou a palavra e declarou, de

finitivamente, constituida a Associação Comunitária de Rádiodifusão

de Independência - ACORDI. No prosseguimento dos trabalhos, a coorde-

nadora procedeu a eleição dos membros da lª (primeira) Diretoria e do

Conselho Fiscal da ACORDI, tendo o resultado sido o seguinte: para

membros da Diretoria: Presidente - Manoel Beserra Machado, que obteve

22 votos válidos; Vice-Presidente: José Wilson de Sousa Gonçalves,com

22 votos válidos; lª Secretária - Teresa Alves da Maia, com 22 votos

• válidos; 2ª Secretária Rosilene Gonçalves de Oliveira, com 22 votos

..•.")

(dois.)'

Ros:..lene'Gonçalves de' Oiveira ..2ª Secretária

Manoel BeserraMachado '- Presidente

José Wilson :de

sente ata, que lida e aprovada, vai assinada por mim, pelos
, _ o

membros da Diretoria eleita e interessados. Independência, ~~
o o

de dezembro de 1996 (mil novecentos e noventa e seis). (Aa)~ c
~ (f)
(j) eu
'êü)
o Q)
u c
~ o
g--g
u-Q
QJ x

válidos; lª Tesoureira - Divfu,i Sampaio Siebra, com 22 votos válidos;

2ª Tesoureira - Maria Am~lia Pimentel Cardoso, com 22 votos válidos.'

Para membros titulares do Conselho Fiscal: lº - Creuza América de Me-

lo; lº suplente: José Sales da Costa; 2º - Maria Hilsa Coutinho Sou-

to; 2º suplente: Rogerlando Gomes Cavalcante; 3º - Maria de Fátima O-

liveira; 3º suplente: Elisa Vieira Lima. Todos eleitos com 22 votos

válidos. Terminada a votação, não havendo nenhum voto contra, nenhuma

abstenção, Cai declarado empossada a Diretoria eleita que tomará as

devidas providências para a urgente instalação da Rádio Comunitária '

Independência - FM 102.4. E nada mais havendo a tratar, os trabalhos'

foram encerrados e eu, Rosilene Gonçalves de Oliveira, lavrei a pre-

demais

Divani Sampaio
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da

"

",.,

Rogerlando Gomes Cavalcante

Jovina Pereira de Farias

Maria José Soares Moreira

Maria Estaniza da Silva

Maria de Lourdes Oliveira Loiola

Teresinha Alves da Maia

I,

Maria de Fátima Alves

Maria Alves da Silva

Cor Maria B. de Carvalho Pereira

Alfa Aragão Coutinho

Julia Batista de Oliveira

Maria Amélia Ferreira Pimentel Cardoso

Ana Mirta Alves Araujo

Elisa Vieira Coutinho

Antonia Aldemira Rodri'gue~ de Oliveira
. .

Maria Rodrigues Torres .Pi~to i' ),:'

, .
Raimundo Pereira de: Farias":'}.:/;''

Maria Angela Arimat~ia
I .

Marusa Leal de Paul a Pessoa
I

Maria Amélia Pimentel Cardoso - 2ª Tesoureira;

Conselho Fiscal:

Creuza Américo de Melo

Maria Hilsa Coutinho Souto

Maria de Fátima Oliveira

José Sales da Costa

Rogerlando Gomes Cavalcante

Elisa Vieira Lima"

Segue anexo a relação dos presentes a Assembléia de fundação

ACORDI:

IIL"t . Comunitária'1S a de presença dos socios fundadores da Assoc1açao

de Radiodifusão de Independência _ ACORDI _, presentes à assembléia

de fundação da Associação, conforme o referido horário: às l5hOO.

aos dias 02 (dois) de dezembro de 1996, no Centro Pastoral.de In-

dependência CE. (Aa)

1. Antonia de Maria Peres Torres

2. Antonio Fábio Marques Alves

3. Divani Sampaio Siebra

4. Niceliane Moura Lima

5. Maria Hilsa Coutinho Souto

6. Quitéria Maria da Silva Marques

7. José Sales da Costa

8. Maria Ivanda Macedo Bezerra

i
-:,;1-

,i

9.

10.

lI.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.

26.

27.

I'

11

I
11

li
/I"
I'
'I
,I

I
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Ag. de Saude)

07.423.312/
,

0001-57
,

de Dêsenvolvimento Co-,

Maria Stela Bezerra Pereira

Maria Fátima Oliveira

Maria das Graças Lima Rodrigues

Terezinha Gonçalves Martins de Sousa' (Assoc. dos

José Wilson de Sousa Gonçalves - STR Indep. CGC:

~... ~
'~;'.,

.. ~';'-
Manoel Evangelista da Silva, - Asso'&tação

~f:r~'?"

munitário de Brilhante

34. Ana Gonçalves da Silva - Assoc. Manoel Gonçalves da Silva -

33.

28.

29.

30.

3l.

/2.

)

"I

CGC: 05.354.691/0001 ~ 45

35. Creusa Américo de Melo - Associaçãõ' Assistencial de Independên-

cia

36. Verônica Melo Saboia - Associação dos Moradores dos Bairros de

Independência

37. !'lanoelBeserra Machado - Paróquia Senhora Sant' Ana CGC:' 07.168.

206/0003 - 36

38. Rosilene Gonçalves de Oliveira - Sindicato dos Servidores Públi
H, •.!'

2.os Municipais de Independência - Ce CGC: 00.697.826/0001-74". ', ..
", i":.'")

~\A9- }\JJ J:t;z. ..~

~~~-

,
A presente ata foi registrada sob numero 1.054,

••••• ÍíII!1

~rotocol{)

,.

Registro

(} fá(1l1 rtt •• t•

J) ~ ..... "'0'\ a.CÁ.O ~ .6..,. 7 ç ...•.-lA>-

'M.ac~~~_ -5 :> ._-).__ .-
--_._- .-- -. ~..•.'~~..--..-_-

,~.~~ <,~,,~ li'

~ Oll.",,'1

1', TtIb#~ ~.!M~

fls. 154 do

Documentos.

e Registro Integral de TítQlos e

ro de 1996
r_

aFIO IAL DO REGISTRO
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PROTOCOLO-o
'"

'retocolo soh n", .. ~ lu:> -l- pá!!ln. k,r

110 liV i9 __ f.i.-} : foi rcpre~cl)ta;lQ haja às-M -

lerõa ,ar _._>{~'?::~_-S..f?.1v'-...çÇ"-

-------------------

REGISTRO

A presente ata foi registrada sob número 224

flso 52 do livro A~3, de m;GISTRO DE PESSOAS JURID~

CASo

DO REGISTRO

)

, ,.

.+ •
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
INDEPENDÊNCIA - ACORDI
RUA CEL . SENHOR P IR ES , 2 32 , PRA ÇA DA M ATR IZ , C EN TRO ,

FON E : (88 ) 3675 1288 CN P ): 0 1 .722 .385 /0001 -63

IN D EPEND ÊNC IA , C EA RÁ

DECLARAÇÃO

D ec la ram os, p a ra fin s d e p rov a , ju n to ao M in is té rio d as C om un icaçõ es , sob

as p en as d a le i, q u e a A sso c iação C om un itá ria d e R ad iod ifu são de

Ind ependênc ia - A CO RD I, ex ecu tan te do S e rv iço d e R ad iod ifu são

C om un itá ria , u tiliz ando o can a l 285 , a frequ ênc ia 104 .9 , n a lo ca lid ad e d e

Ind ependênc ia - E stado C ea rá , en con tra -se com as su as in s ta laçõ es e

equ ip am en to s em con fo rm id ad e com a ú ltim a au to rização do P ode r

C onceden te , d e aco rdo com os pa râm e tro s técn ico s p rev is to s n a

regu lam en tação v ig en te , con s tan te s d a re sp ec tiv a licen ça d e fun c ion am en to

d a es tação .

Ind ep endênc ia , C E , 17 de Ju lho de 2015 .

dO \\.0 1Ç~ ;~ cL o f ..u> tQ ./)a, oU 0YI.2k

Jo ão R og in a ldo F e ito sa d e M elo

P res id en te d a A CORD I
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BO LETO - S ISTEM A D E CON SU LTA D ÉB ITO S D E F ISTEL - [S ...

ANAfE!

h ttp ://s is tem as .an a te l.g ov . b r/b o Ie to /N adaC on sta /ce rtid ao .a sp

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE INDEPENDENCIA

01.722.385/0001-63

2 de3

Certificam os que não constam , a té esta da ta , pendências em seu nome, re la tivas às rece itas

adm in is tradas pe la Anate l, ressa lvado o d ire ito desta agência de cobrar qua isquer d ív idas de

responsab ilidade do contribu in te ac im a que vie rem a ser apuradas.

Esta certidão re fe re -se exc lus ivam ente à situação do contribu in te no âmbito desta agência , não

constitu indo , por consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb itos inscritos em D ív ida A tiva da União ,

adm in is trados pe la P rocuradoria Gera l da Fazenda Naciona l.

Em itida às 16:49 : 13 do d ia 11 /08 /2015 (hora e data de B rasília ).

Vá lida a té 10/09 /2015.

Certidão exped ida gra tu itam ente .

11/08/2015 16 :49Requerimento  (0674467)         SEI 53900.041490/2015-10 / pg. 47



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

01.722.385/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/03/1997

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE INDEPENDENCIA

TITULO DO ESTAB8.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACORDI

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

lOGRADOURO

PC DA MATRIZ
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CEP

63.640-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAlRROIDISTRITO

CENTRO
MUNICIPfO

INDEPENDENCIA

TELEFONE

UF

CE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/12/2004

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 17/07/2015 às 11:04:26 (data e hora de Brasília).

I Consulta aSA / Capital Social I I Voltar I
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ICARTàRIO GILVAN PAOtU: ..u I

TÍTULOS E DOCUM ENTOi

REGISTRAD~ '51... ....,
L N° Jj'?fp lV "'_~--)::J( l-

ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA - II
ACORDI - RUA CEL. SENHOR PIRES, 232, PRAÇA DA M ATRIZ , CENTRO ,m

FONE: (88) 3675 1288; CNPJ: 01.722.385/0001-63 - INDEPENDÊNCIA , CEARÁ ~
::c

r: I

Ata da Assembléia Geral O rdinária da Associação Comunitária de Radiodifusão de Independência-

ACORDI, aos vinte quatro (24) dias do mês de março de dois m il e quinze (2015), às dezenove (19)

horas, na Rua Ce!' Sr. P ires, duzentos e trinta e dois (232), praça da M atriz - Centro - Independência-

Ceará, com a presença dos sócios, realizou-se a eleição e posse da nova D iretoria, Conselho Fiscal e do

Conselho Comunitário de Programação para o biênio de dois m il e quinze (2015), a dois m il e dezessete

(20 17). A Presidenta M aria Aparecida A lves Gonçalves conduziu os trabalhos fazendo a leitura do Edital

de Convocação e apresentando a nova chapa para compor os respectivos cargos. Inici< l?do o processo de

votação por aclam ação foram eleitos e empossados os seguintes m embros: Presidente: João Roginaldo

Feitosa de M elo, sob a RG : 2008690895-7. CPF 506686843-72; V ice-Presidente: Antônio É lson Sousa

Silva sob a RG : 2002005030070. CPF: 02368353356; Prim eira Secretária Ana M ar60s da Silva sob a

RG : 200855 I 974-4. CPF: 115477153-91; Segunda Secretária M ariana A lves Gon~ves sob a RG :
I

2005015085602.CPF: 04339539341; Tesoureiro: Rômulo Golvan M ota sob a RG 9,7002537705.CPF:

049290983-00; V ice Tesoureira: Helena Rodriguês de O liveira sob a RG : 630935-83.ICPF: 426300293-

87; Efetivos do Conselho Fiscal: Francisca V ieira M enezes de Sousa sob a RG : 20050103078-36. CPF:
I

141.196.093-91; Geniel Ferreira A ssunção sob a RG : 2008264406-8. CPF: 067.426:793-10; Antônia

M ano de Carvalho sob a RG :2049156-90.CPF: 487079453-53; Suplentes do Conselho! Fiscal: Terezinha

A lves da M aia sob a RG : 767656 . CPF: 067719393-91; Geraldo V iana M artins :Júnior sob a RG :

3997 I 1.CPF:487078303-78; W illamy M elo Gonçalves sob a RG : 0346] 532oo83-C~F: 04624975340;

Foi ainda votado e escolhido o Conselho Comunitário de programação form ado i pelas Entidades

Comunitárias de Independência- Escola Fam ília Agrícola Dom Fragoso e Associação Fam ília Agricola

de Independência - AEFAI- Comunidade de Santa C ruz. CNPJ: 04.862.598/0001-89: Israel M atias da

Silva sob a RG : 2005010015789. CPF 025396993-08. residente e dom iciliado j em Santa C ruz-

Independência. S indicado dos Trabalhadores/as Rurais de Independência STRI. CNPJ: 07.423.
I

312/0001-57. M aria de Fátim a M elo sob a RG : 2007159143-0. CPF: 507085113- 68 residente e,

dom iciliada na Rua Tenente Falcão- SIN - Independência; A ssociação de IDesenvolvim ento

Comunitário de B rilhante CNPJ: 035046085/0001-23: Adonias Fernandes da Silya - sob a RG :

3132298-96 . CPF 994.983.753-72, residente e dom iciliado em na Brilhante -Independência; A ssociação
, I

Comunitiria M anoel Gonçalves da Silva de São Jerônimo - CNPJ: 07.168.206/0003-36: José Luciano

G~nçalves sob a RG 274.753.994. CPF: 713.522.443-49 residente e dom iciliado na Cbmunidade de São

Jerônimo; Paróquia Senhora Sant' Ana CNPJ: 07.168.206/.0003-36 M anoel Bezeh-~ M achado sob a
I

RQ: 93002309629.CPF: 060994593-91.residente e dom iciliado na Rua Luís Ferreira Loureiro, 171-

Centro - Independência; S indicato dos Servidores Públicos M unicipais de !Independência -

CNPlOO ,967.859/0001-74 Rosilene Gonçalves de O liveira sob a RG : 2048864-90 e CPF:760056583-87-
I

residente e dom iciliada na Rua Presidente Vargas - 743- Independência. E leitos e empossados, deu-se

po~ e~errad~a ~bléia e eU ,Rosilene Gonçalves de O liveira, lavrei a pres~t~ .~~ ..l~_
..] o (10 f.(1 ~ r..t<.t.o /l C\ G<..f íf1/&9 ~ ~~~~, eSí'A lp GfJ[:)lí3 ~on' . r

I, ~ , '" In I . c com o
I

•••~••,......~••""•. ',;'''~ .JI';j a e)(lb 'do n t, ~!'-...,,.~z~~,.~~ . S 8& notas
CARTÓRH/G ILVAN PAcifiCO IR . JOf.tj{ BONFIM . 246. CENT ':~~0".,,....-. ~~:c_ ~ ,-:---..... ~ l(jjfj te
2' OFÍC IO . INDEPENotNC CE CEP}l36~O-oOO [88}3675-127. ~ .~. .. ,J ~,.. ~~\\'''''N P-4CI,(- :' I\~

R h """l.s '\ ~ '\ /, . "l.
ICO" IÇOpor .u tl"tf ,.dl .(li) fi .(1) di: : . t;\~ '~ i: .. -O ; . r;,8"'.

JO lO ROGIHALDO FEIT DE M LO . . ., .~4l~ . -,

Dou f4. Em 30/03/2015. m til • 'IJ" -.:. --- -< to CQ
'. . - '" ' tllê.~\... .

. @•• .:r(,'~ !3,j. ~ O SOÜ'iê.~í\C \~I

.' ~.;~."") O t.1>. : \

:: . ~ JJ~ !..if/ U ..:: :':'v, L.J

=- 1..-0 . . /,< ;;."""
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
INDEPENDÊNCIA - ACORDI
RUA CEL. SENHOR P IRES , 232 , PRAÇA DA MATR IZ , CENTRO ,

FONE : (88 ) 3675 1288 CNPJ: 01 .722 .385 /0001 -63

INDEPENDÊNC IA , CEARÁ

Conse lho Com un itá rio da FM Com un itá ria Independênc ia

Independênc ia - C ea rá

o Conse lho Com un itá rio da FM Com un itá ria Independênc ia reúne -se , desde os

seus in íc ios , pa ra ava lia r a cam inhada da Rád io , jun to com locu to res , m em bros

da d ire to ria da Assoc iação Com un itá ria de Rad iod ifusão de Independênc ia

(ACORD I) e assoc iados in te ressados .

E s te ano , houve m udança de a lguns m em bros . V im os a necess idade de

re tom ar dec isões e o rien tações que v inham dos anos passados , com o ob je tivo

de d inam iza r m a is a p rog ram ação da Rád io , busca r m a is conhec im en to pa ra

toda a equ ipe , e tc . T ivem os, en tão , um m om en to de es tudo sob re a Con jun tu ra

que v ivem os, ho je , no B ras il; fizem os um a ava liação da a tuação da Rád io ,

den tro des ta rea lidade ; fizem os a rep rog ram ação .

1 . M issão da FM Com un itá ria

A FM Com un itá ria Independênc ia nasceu e ex is te pa ra :

1 . C on tribu ir a fim de que o nosso povo tenha acesso à in fo rm ação que

in te ressa à v ida e ao seu p rocesso de fo rm ação ;

2 . A juda r a desenvo lve r a consc iênc ia crítica ;

3 . A po ia r a lu ta pe los d ire itos , a conqu is ta da c idadan ia ;

4 . D espe rta r pa ra a conv ivênc ia com o sem iá rido e incen tiva r pa ra o traba lho , a

pa rtir das po tenc ia lidades e poss ib ilidades do nosso m un ic íp io ;

5 . C o labo ra r na fo rm ação cu ltu ra l, va lo rizando o loca l, o co tid iano , as in ic ia tivas

com un itá rias , recriando a cu ltu ra trad ic iona l.

2 . C om pos ição do Conse lho Com un itá rio pa ra o b iên io 2015 -2017 :

1 . Is rae l M a tias da S ilva - A ssoc iação Esco la fam ília ag ríco la de Independênc ia

-AEFA I;

2 . M aria de Fá tim a M e lo - S ind ica to dos T raba lhado res e T raba lhado ras da

Agricu ltu ra Fam ilia r de Independênc ia ;

3 . A don ias Fe rnandes da S ilva - A ssoc iação Com un itá ria de B rilhan te ;

4 . José Luc iano G onça lves - A ssoc iação Com un itá ria de São Je rôn im o ;
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5 . M anoe l B ese rra M achado - P a róqu ia S enho ra S an t'A na de Independênc ia ;

6 . R os ilene G onça lves de O live ira - S ind ica to dos Se rv ido res P úb licos de

Independênc ia .

3. Funções do Conselho Comunitário

Q ue rem os o Bem V ive r da nossa com un idade , do nosso Povo . D a í, p rec isam os

ga ran tir qua lidade do se rv iço da nossa R ád io , pa ra que , de fa to , possam os

avança r, nessa d ireção . D e fin im os , en tão , com o funções do C onse lho

C om un itá rio da FM Independênc ia :

1 . C ons tru ir o p lane jam en to anua l das a tiv idades desenvo lv idas pe la rád io ;

2 . C ons tru ir a g rade de p rog ram ação ;

3 . A com panha r o func ionam en to da rád io ;

4 . C o labo ra r na p rog ram ação d iá ria ;

4 . C on tribu ir com in fo rm ações pa ra a rád io ;

5 . C ons tru ir o p lane jam en to anua l das a tiv idades desenvo lv idas pe la rád io ;

6 . C onsegu ir pa rce iro s e novos locu to res pa ra a rád io ;

7 . A va lia r e rep lane ja r as a tiv idades da rád io , pe riod icam en te .

4. Planejamento

T raba lha rem os em 5 linhas de ação : V is ita aos sóc ios ; P ub lic idade ; P o lítica de

fo rm ação ; Fo rm ação pa ra Jovens ; Jo rna lism o .

a) Visita aos sócios/as

b )P ub lic idade :

R e fo rm u la r as v inhe tas com o nom e da R ád io Independênc ia FM ;

P rodução de tex tos : G ab rie la C a tunda , M o isés S an tos (C á rita s ) pa ra g rava r a té

se tem b ro .

R esponsáve l: E lson Sousa

Faze r g ra fite (D esenho ) com o nom e da rád io ;

F aze r im agem do s ím bo lo trad ic iona l da rád io , com ou tras c ria tiv idades .

C ria r banne r com a m arca da rád io com sím bo los cu ltu ra is .

R esponsáve l: E lson Sousa

F es tiva l de m ús icas ;

A va lia ção do p ro je to e conve rsa r com o conse lho da AEFA I.

F a rm ação em redes soc ia is ;
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R e s p o n s á v e l: E ra ld o P a u lin o

c) Política d e Formação:

O fic in a d e p ro d u ç ã o d e te x to s p a ra a rá d io ;

R e s p o n s á v e is : R o g in a ld o F e ito s a e R o s ile n e G o n ç a lv e s ;

E n c o n tro c o m o s c o m u n ic a d o re s p o p u la re s d a re g iã o ;

R e s p o n s á v e is : R o s ile n e G o n ç a lv e s e R o g in a ld o F e ito s a .

F o rm a ç ã o d e e la b o ra ç ã o d e p ro je to .

d) Formação para Jovens:

P a rc e ria d a rá d io c o m a s e s c o la s ; d iv u lg a n d o a p ro g ra m a ç ã o , c a d a d ia u m a

e s c o la d iv u lg a s u a p ro g ra m a ç ã o n a h o ra d o re c re io , a p a rtir d e a g o s to .

R e s p o n s á v e l: R e ja n e S o a re s e Is ra e l M a tia s .

e) Jornalismo:

R e p ó rte r c o m u n itá rio ;

E n v o lv e r a ju v e n tu d e , a d iv u lg a r o q u e a c o n te c e n a c id a d e e c o m u n id a d e s .

M a té ria s te m á tic a s , c o m o p o r e x e m p lo , s a ú d e e e d u c a ç ã o ;

M e lh o ra d o s e q u ip a m e n to s ;

F o rm a ç ã o d e jo rn a lis m o ;

L o g o m a rc a p a ra o p ro g ra m a "In d e p e n d ê n c ia In fo rm a ";

P a rtic ip a ç ã o n o s p ro g ra m a s .

O b s .: C a d a e q u ip e fic o u re s p o n s á v e l d e c u m p rir o q u e fo i p la n e ja n d o c o n ta n d o

c o m a c o la b o ra ç ã o d e to d o s q u e fa z e m p a rte d a e m is s o ra , c o m o ta m b é m d a s

e n tid a d e s p a rc e ira s , q u e a p o ia m o tra b a lh o d a R á d io C o m u n itá ria .

5. Grade de Programação

D ia n te d o e x p o s to , a c re d ita m o s q u e a F M C o m u n itá ria c o n tin u a rá p re s ta n d o

u m s e rv iç o à c o le tiv id a d e , m e s m o c o m a s d ific u ld a d e s q u e v ê m , ta m b é m ,

d e s d e o s in íc io s : o lim ite d a a b ra n g ê n c ia (n o s s o m u n ic íp io te m u m a á re a d e

3 .1 0 0 k m 2
); c o n s e g u ir a p o io s c u ltu ra is , c o m u m a a b ra n g ê n c ia tã o re s tr ita ;

c o n ta r c o m a p o io p ú b lic o , d e n tre o u tra s . S e g u e e m a n e x o .

In d e p e n d ê n c ia , 2 3 d e ju lh o d e 2 0 1 5 .
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Israel Matias da Silva

Associação Escola fam ília agríco la de Independência - AEFAI

hrwlJ,;a &:[~~ MeiQ
Maria de Fátima Melo

S ind icato dos Trabalhadores e Trabalhadoras da Agricu ltura Fam ilia r de Independência

Adonias Fernandes da Silva

Associação C om unitária de Brilhante ()

D~A2 ,TfVt~.9-r d SJúlV
,José Luciano Go alves 'c/

,lA "'~ ~A ...J) .h .hA&, 2
Manoel Beserra Machado

Paróquia Senhora Sant'Ana de independência

-Jlo,1><k c;~ de Q/ÓJC'/N:u
Rosilene Gonçalves de Oliveira

S ind icato dos Servidores Públicos de Independência .
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FM INDEPENDÊNCIA 104,9
GRADE DE PROGRAMAÇÃO: 2a Feira À 6a Feira.

HORAR IO ATEND IM ENTO AO PUBL ICO PROGRAMA LOCUCÀO OPERACAO

6hOO-7hOO Am anhece r no Se rtão R eg ina ldo Fe ito sa R og ina ldo Fe ito sa

7hOO- 8hOO Bom D ia Independênc ia W illam e M e llo W illam e M e llo
8hOO-11hOO Rôm u lo Tocando o que toca nossa gen te M a riana G onça lves M a riana G onça lves

11hOO-12hOO 2" Fe ira : A c im a de tudo : a v ida M achado
3 " Fe ira : P ovo de D eus a C am inho (P a róqu ia ) R og ina ldo
4 " Fe ira : C onv ivendo cf o Sem i-á rido (EFA ) E qu ipe de M on ito res W ilam e M e llo
5 " Fe ira : S ind ica to em Des taque (STR ) E qu ipe do STR

6" Fe ira : In fo rm ando e C an tando R osa G onça lves

121hOO-13hOO E lson 2 " à 6 " Fe ira : Independênc ia In fo rm a Jun io r M a rrtln s e W ilam e M e llo W illam e M e lo

13hOO- 14hOO 2"à 6 " Fe ira : Q uem é Espec ia l W illam e M e lo

14hOO- 16hOO Sem pre Sucesso E lson Sousa E lson Sousa

16hOO- 18hOO O Sertão Em Can to Jun io r M a rtin s A ve llano

18hOO-18h15 Saudando o D eus da V ida R og lna ldo Jun io r M a rtin s

18h15 -19hOO Can ta C ea rá Jun io r M a rtin s Jun io r M a rtin s

19hOO- 20hOO A Voz do B ras il R N RN

20hOO- 22hOO Saudade não tem Idade Jun io r M a rtin s Jun io r M a rtin s

O bse rvação : de ho ra em ho ra , "N o tic ia s da R ád io N ac iona l": 9 , 10 , 11 , 13 , 14 , 15 , 16 , 17 ho ras .

SABADO

HORAR IO PROGRAMA LOCUCAO OPERACAO

6HOO - 9HOO Reco rda r é V ive r - bÇ l N e lson G onça lves Am e lia M a tos G en ie l A ssunção

9hOO -10hOO Fede ração em Ação - bQ d ispa rada Fa tim a M e lo e G onça lo G en ie l A ssunção

10hOO - 11hOO Boa Sem en te EQ u ipe da IQ re ia A ssem b le ia de D eus G en ie l A ssunção

11hOO - 12hOO V ida de M u lhe r R osa G onca lves G en ie l A ssuncão

12hOO - 13hOO Sup lem en to M us ica l E lson Sousa G en ie l A ssuncão

13hOO - 14hOO As M ús icas Q ue M arca ram Epocas E lson Sousa E lson Sousa

14hOO -15hOO A Cam inho da Luz N ona to G en ie l A ssuncão

15hOO - 16hOO Rock B ras il - bQ b ras il (cazuza ) G en ie l G en ie l A ssunção

16hOO - 18hOO O Sertão em Can to Jun io r M a rtin s Jun io r M a rtin s

18hOO - 18h15 Saudando O Deus da V ida ROQ ina ldo R og ina ldo

18h16 - 22hOO Sup lem en to M us ica l E lson Sousa E lson Sousa

DOM INGO

HORAR IO PROGRAMA LOCUCAO OPERACAO

6hOO - 8hOO O Vôo da A sa B ranca - Gen ie l A ssuncão

8hOO - 9hOO 60 m inu tos de Em oção com Robe rto C a rlo s Am é lia G en ie l A ssunção

- bQ D e ta lhes

9hOO -10hOO O Vaga -lum e - bg vaga -lum e G en ie l A ssunção

10hOO - 12hOO Co isas do Se rtão - bg C h itãoz inho e xo ro ró Jun io r M a rtin s Jun io r M a rtin s

12hOO - 14hOO Tem po de D eus EQ u ipe da IÇ lre ja A ssem b le ia de D eus G en ie l A ssunção

14hOO - 16hOO MPB Espec ia l R a fae la A lves R a fae la A lves

16hOO - 17hOO V ia iando Pe lo B ras il M achado E lson Sousa

17hOO - 18hOO O uv indo o M undo C an ta r M achado E lson Sousa

18hOO - 19hOO Can tando a C am inhada ROQ ina ldo ROQ ina ldo

19hOO - 20h20 C e leb racão da Euca ris tia EQ u ipes de L itu rQ ia E lson Sousa

20h20 - 22hOO Sup lem en to M us ica l -- Jun io r M a rtin s

;
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ASSOCIA ÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA

ESTATUTO

j "/.~ •••

I ---

I .

Capitulo I: DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS

Art. lQ - A Associação Comunitária de Radiodifusão de Independência

ACORDI, fundada aos dois de dezembro de 1996, é uma associa-

ção civil, de objetivos culturais, apartidária, democrática'

e sem fins lucrativos, com prazo indeterminado de duração,

com sede provisória à Praça da Matriz, s/nQ, na cidade de In

dependência - CE e é regida por este estatuto.

Art. 2Q - A Associação Comunitária de Radio_difusão de Inde11pendênCia

tem por objetivos:

a) congregar entidades com objetivos afins para a criaçao e

prestação de serviço de radio_difusão;

b) contribuir com a luta pela democratização dos meios de co

municaçao, pela democratização da informação;
- - I

c) ajudar na conscientizaçao e organizaçao do no~so povo,em

sua formação cultural e social, no exercício da cidadaniaj
,

d) possibilitar a evangelização do povo, respeitando-se as '

diferenças religiosas;

e) angariar recursos financeiros para a concretização e manu

tenção desses objetivos, através de doações, campanhas,

mensalidades de associados e outros que se id~ntifiquem I

com o propósito da entidade.

em
,

afuando
I
I

religioso, esportivo, de lazer, de atualidades e outros;

conformidade com a legislação em vigor.

Parágrafo unico: A ACORDI prestará o serviço de radiodifus~o comunitá-

ria, operando em frequência modulada (FM) de baixa potêncik, cuja pro-
I

gramaç~o ser~ de car~ter educativo, cultural, recreativo, ~nformativo,

Capitulo 11: DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES

Art. 3Q - Poderá associar-se à ACORDI qualquer cidadão brasileiro nato,

ou naturalizado, maior de 16 anos, independentem~nte de ra-
,

ça, cor, sexo, condição social ou financeira, cohcepção reli
I

giosa, política ou qualquer outra condição desd~ que concor

de com o dísposto ne~te estatuto. • I

Art. 4Q - O quadro de associados da ACORDI será formado po~ 3 (três)
I

---'- ----._-,----_ .._-

dros da entidade após

.
---1'

físicas e as

b)

categorias de sócios:

a) sócios fundadores: as

cas que assinam a Ata
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gularmente, a contribuição financeira estabelecida, e

bléia Geral (AG);

c) sócios beneméritos - aqueles que receberem esse titulo da

AG, por reconhecimento a relevantes contribuiç6es ou ser-

viços prestados à entidade.

Par~grafo Gnico: A contribuição financeira regular e obrigatória para

os associados ser~ estabelecida pela AG. Para os sócios beneméritos a

contribuição ser~ optativa.

.. ~

Art. 5Q - são direitos dos sócios:

a)

b)

c)

::::~ ~a:;: ~::a::s::::é:::g::r:~:~iVOS; I

recorrer a AG, convocada pelo Conselho Fisca~, se a deci-

são da Diretoria lhe impuser pena de eliminabão do quadro

social;' I
d) demitir-se da entidade por simples carta dir~gida à Dire-

I

toria; :

e) possuir o cartão de identidade de associado ~a entidade;
,

f) representar a entidade em reunioes e solenidades, por de-

legação da Diretoria.

Art. 6Q - são deveres dos associados:

a) zelar pelo bom nome e pelos bens da entidade;

b) respeitar o presente estatuto e as deliberaç6es da Direto

ria;
.

c) prestar a entidade os serviços que lhe fore~ atribuidos '

pela Diretoria, respeitando-se a categoria qe associados;

d) comparecer às Assembléias e acatar as suas qeterminaç6es;

e) proceder, com urbanidade, no trato com os dJmais sócios;
I
I

f) denunciar, nos foruns devidos, as irregularidades ou fal-

tas que, eventualmente, venha a constatar.

quando lhes parecer
,

I
I -

consecuçao dos se-

I

I
a) comparecer às reuniões da Diretoria, quando i convocados p~

Art. 7Q - são direitos dos sócios fundadores:

a) participar das reuni6es da Diretoria,

necessario;

b) opinar sobre o andamento da ACORDI, na

us obj.~tivos.

Art. 8Q - são deveres dos sócios fundadores:

ra uma decisão conjunta;

Art. 9Q - Das penalidades:

-
propoe.

b) garantir a fidelidade da ACORDI aos objetivos a que se
I
I
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Par~grafo único: Caber~ à Diretoria fazer cumprir as penalidades pres-

critas nas letras a e b. A eliminaçio do quadro social ser~ competênc!

a da AG.

a) advertência;

b) suspensio tempor~ria;

c)eliminaçio do quadro social.

o"

....ú }'t(r,
/~. ~

.03 r'r
ü3 '0' 1>\"

Art. 102 - Os associados nio responderio, nem mesmo subsidiariamente,

pelos encargos da instituiçio.

Capitulo 111: DOS PODERES SOCIAIS

Art. 112 - sio órgios da ACORDI:

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Fiscal.

Capitulo IV: DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art.

AI't.

122 _ A AG, órgio soberano da vontade social, constituir-se-~ dos
I

associados em pleno gozo dos seus direitos estátut~rios.

I
132 _ Compete à Assembléia Geral dos associados: I

I

I

a) eleger a Diretor~a e o Conselho Fiscal; i

b) decidir sobre as Ireformas do presente estat0to;

c) decidir sobre a extinçio da entidade, observadas as nor-

hipote-

convocada:

,
I

I

I
quando

,
I

não de alienar,
I

-çao.

car ou permutar bens patrimoniais;

para:

a) apreciar o relatório semestral da

b) discutir e homologar as contas e o

e) penalizar

estatuto.

mas estatut~rias;

d) sugerir sobre a conveniência ou ,
I
I

I

I
os que nio forem fiéis ao que prescreve este I

!

I
142 _ A AG realizar-se-~, ordinariamente, 2 (duas) vezes por ano,

I
I
I

Associaçio;
I

balancet~ da Associa-

Art.

Art.

pela Diretoria;

pelo ~?nselho Fiscal;

Art.

sempre, com antecedência minima de

)

. r' .1,-
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4

(oito) dias, contados a partir da data de publicaç~o

l7Q As Assembléias Gerais, ordinárias e extraordinárias, consi-

derar-se-~o legalmente constituidas, em primeira convocaçao

desde que se verifique a presença da maioria absoluta dos I

associados e, em segunda e última convocaç~o, 30 (trinta)m~

nutos após, com qualquer número de sócios.

Capitulo v: DA DIRETORIA

Art. l8Q - A Diretoria será constituida por:

a) Presidente;

b) Vice-Presidente;

c) lQ e 2Q secretários;

d) lQ e 2Q tesoureiros.

Parágrafo unico: O mandato da Diretoria será de 2 (dOiS)1 anos, podendo

haver reeleiç~o.
I

, I
Art. 19Q - Compete a Diretoria: I

!

a) ajudar a elaborar o programa de atividades da entidade e
I,

executá-las;

b) entrosar-se com instituições públicas ou privadas para
,

~
i

colaboraç~o destas em suas atividades; 1
1 - , , - J

c) organizar comissoes auxiliares necessarias a execuçao

Idas atividades programadas e acompanhar seu trabalho, vi

Art. 20Q - Compete ao Presidente:

bros da Diretoria;

vidades.

ceiros da Associaç~o;

e)

a) cumprir e fazer cumprir este estatuto;

b) supervisionar toda a entidade, inclusive

sando à unidade da aç~o;

d) responsabilizar-se pelos compromissos

bimestre.

econômicos e finan
I
i,,

e) elaborar e apresentar à AG o relatório semestral das ati
I
I,,

I
Parágrafo único: A Diretoria reunir-se-a, pelo menos, uma vez a cada I

I

I
I

i
I
I

I

os demais mem-

i
c) convocar e presidir as reunioes da Diretoria;

d) representar a Associaç~o ativa, passiva, hudicial e ex-

I .

I

inerentes ao cargo, inclusive movi

IQltesoureiro;

!

Art. 21º -
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b) assumir o mandato, em caso de vacancia, até o seu

c) prestar, de modo geral, colaboração ao Presidente.

Art. 222 - Compete ao 12 Secretário:

a) secretariar as reunioes da Diretoria e redigir as respe£

tivas atas;

b)

c)

d)

e)

preparar e manter em dia o fichário dos associados;

ler, nas reunioes, a ata da seção anterior;

organizar e controlar os serviços do arquivo da entidade;
I

substituir o Presidente e o Vice-President~ em seus imp~

dimentos;

f) atender às correspondências.

Art. 232 - Compete ao 2Q Secretário:

a) substituir o lQ Secretário em suas faltas pu impedimen-

tos;

Art. 252 - Compete ao 2Q Tesoureiro:

Art. 242 - Compete ao lQ Tesoureiro:

a) arrecadar e contabilizar as

ral;

prestar, de um modo geral, sua colaboração e, em caso de

vacancia, assumir o mandato até o seu fin~l.
I

i
I

contribuiç~es ~os associados
I

rendas de qualquer espécie, donativos em dinheiro ou es-
- I _ I

pecies, mantendo em dia a escrituraçao toda comprovada;
I

b) pagar as contas, das despesas autorizadas pelo Presidente i
I

c) conservar em sua guarda a responsabilidade sobre documen
I ,-

tos relativos à tesouraria, inclusive con~as bancárias;
I

d) apresentar, semestralmente, o balancete em Assembléia Ge

I
e) manter em estabelecimento de crédito, em ~onta corrente,

I

numerario, movimentando junto com o Presidente.

\

a) auxiliar o lQ Tesoureiro no desempenho de jsuas funç~es,

substituindo-o nas faltas e impedimentos; i
b) exercer as tarefas que lhe forem confiadas pelo lQ Tesou

b)

reiro.

Capitulo VI: DO CONSELHO FISCAL

Diretoria.

plente até o seu término.

1
J

j

!

4

de 3 (trêsl me~bros titu-

eleitos pela Assrmbleia Geral,

do Conselho Fiscal sera coincidente com o

I
I

vacância, o mandato será assumido pelo res

Art. 262 - O Conselho Fiscal será constiuido

lares e 3 (três) ~uplentes,

juntamente com a Diretoria.
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c:
a) examinar, sempre que julgar necessario, os livros

crituração da entidade;

b) examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesourei

ro;

c) apreciar os balanços e inventários que acompanham o rela

tório semestral da Diretoria;

d) opinar a respeito da aquisição, venda

por parte da Diretoria;

27. - Compete ao Conselho Fiscal:Art.

.., ,,o;

ou permuta de bens
I
I
I

e) participar das Assembléias. I

Parágrafo único: O Conselho Fiscal reunir-se-a, ordi~ar.iamente, a cada

seis meses e, extraordinariamente, sempre que necessar~o.

-Art. 28º - As atividades da Diretoria e do Conselho Fi cal serao gra-

tuitas.

Capitulo VII: DO PATRIMÔNIO

em

ou-

everituais e quais-

I

mei9s para garantir

I ,
utensilios;

I

I,
I

I
I,
,

imoveis, moveis eaquisição de bens

mensalidade dos associados;

doações e legados;

contribuições de ajuda, arrecadações

quer outros meios legais;

a)

b)

c)

d)

de juridica, existente nesta regiao.

Art. 29º - A ACORDI poderá contar com os seguintes

a sua subsistência:

I
:

e) auxilios oficiais ou subvenções de qualqJer tipo.
I

Art. 30º - Sendo uma entidade sem fira lucrativos, a AcdRDI não distri-

buirá dividendos nem lucros, nem qualquer oukra espécie de

participação e todos os seus proventos. serão! empregados na

manutenção e melhoramento de seus serVlços. I

Art. 31º - Em caso de dissolução da ACORDI, os bens a e~a cedidos pela
I

Paróquia Senhora Sant'Ana serão a esta devolvidos. Os

- -!tros bens adquiridos pela Associaçao serao destinados,
~ I .

Assembléia Geral, a outra Entid~~congenere, com personalid~

Art. 32º - A Diretoria poderá, a qualquer momento e tempo, requisitar
- I ' _

a prest~çao de serviços de terceiros, alheios a Associaçao,

para o bom desempenho de suas atividade~ !

i
acontecerão no final de cadJ mandato, se _

i
elas só poderão concorrer o~ candidatos em

te registradas, exigindo-se, para o regis-

mo de 15 (quinze) dias, contados da publi-
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retoria.

~ 2 - Não poderão votar nem ser votados os socios que esti-

verem em desacordo com o que estabelece o presente es

tatuto e que sejam filiados a menos de 180 (cento e

oitenta) dias, contados da publicação do edital.

~ 3 - No caso de haver candidatos à reeleição, estes devem

afastar-se do cargo, a partir do registro da chapa.

~ 4 - No caso de algum membro da Diretoria ser eleito para
- I _

cargo politico-partidário, tera que renunciar a sua

função na Associação.

-caça0 do edital.

~ 1 - Os requerimentos de inscriçao serão

...., 0'
S r

?Jfr7C
/" ~

endereçados à Dl~.~

Art. 34º - Realizada a votação e procedida a apuração, o Presidente

proclamará eleitos e, desde logo, empossados, bs demais mem

bros da Diretoria e Conselho Fiscal.

Capitulo IX: DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. 35º
I

O presente Estatuto poderá ser alterado pela ~G contando I

rei tos.

bléia Geral, convocada para tal~im.

Art.

com dois terços dos associados, em pleno goz~ dos seus di -

i
I,
,

36º - Os casos omissos neste Estatuto serão resolv~dos, em Assem-

,

"J t ç/t
~~'~::-=",,,,,":''')••

"'-".~--....-~

tro, perante o Cartório competente.

Art. 38º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 37º - O presente Estatuto entrará em vigor, na dat~ do seu regis-
I

I

I
Independência, 02 de deiembro de 1996.

~~-v\. ~ hh~ ~
I _~~

I
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!

t
. '.\

" '.- \:; ~

Registro I

O presente Estatuto foi registrado sob número

A-2, de Registro de ~es -

JOSAFÁFElli'IANDESDE OLIVEIRA, Oficial do i Registro

de Imóveis do Cartório do 22 OfíciO desta Comarca de Inde-

pendência, Estado do Ceará, por nomeação efetiva, etc.

soas

134,

CERTIDÃO

I

I
i
i

CERTIFICO, ;por me facQ1tar a Lei e a requ.erimento

verbal da parte interessada que, revendo em meu ckrtório"
I .

às folhas 112V do livro A-2, de REGISTRODE PESSOASJURfDI
, - .•.. ',-.. :' ...,

CAS, a margem do Registro 134, consta a:.av~fbaçao do tel)r'
~:.~'.,' ;::~ "

seguinte: "AVERBAçlo: ~ocede-se a esta" averbação 'nos ter-

mos do requerimento datado de 29 de maio de 2003, feito ao

Ti tQ1ar deste Cartório, pela ASSOCIAÇÃODE RADIOFOSÃO DE

INDEPEIrn!NCIA- ACO~I, por seu Presidente - José[ Roberval

- !
do Lacerda J3on:fim , para constar a exclusao da letra "I>" do

!

Arto 22 do ESTATUTOda referida Associação, objeto do

lJ;.
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/-_ .- - .:..•.... ~..••..

4~l:'~8 . - :\

~ ~ e tr-~ --\J

livro A-2 (este), que tem a seguiIl~_~_~//

~ossibilitar a evangelização do ~ovo,

134, fls. 112 a 114 do

redação: "Art. 2Q - d)

res~eitando-se as diferenças religiosas•• O Estatuto em re-

ferência originário fica ratificado em todos os seus termos,

não expressamente alterados no requerimento objeto desta a-

verbaçãoo O referido é verdade; dou fé. Inde~end~ncia, 30

de maio de 2003 (a) Fernanda Soares Alcanfor - Escrevente I

Autorizada, na falta ocasional do titular efetivoo IConferi_

do. Está conforme o original; dou féo

IndependênCia, 30 de maio de 2003

~ ~ O !~ M ..

Fernanda SO~for

Autorizada

Total ••••••••

Certidão ••••••0

Averbação ....... R ~ 3 0 , 5 7

R~12,43

R843,00

I

, i
JO S A F A F E R N A N D E S D E O L IV E IR A , O fic ia l d o R eg is tro d e

Im ó v e is d o C a rtó r io d o 2 ° O fic io , d e s ta C o m a rc a d e In d ep en d ên c it E s tad o d o

C ea rá , p o r n o m eação e fe tiv a , etl I

I

C E R T ID Ã O l
I

, I

~l I l : ,. I ' ( '. l' I ' A" 11

C E R T IF IC O , p o r 'm e fa cu lta r a le I e a req u en m en to v e rb a l d a p a rte

in te re ssad a q u e , rev en d o em m eu , C a rtó r io , à s fo lh a s 1 1 2 v d o l~ v ro A -~ d e

R E G IS T R O D E P E S S O A S JU R ID IC A S , co n s ta so b n ú m e ro 1 3 4 , d a tad o d e
I _

1 8 .1 2 .1 9 9 6 , , o R eg is tro d o E S T A T U T O D A A S S R C IA Ç A O

C O M U N IT A R IA D E P E N D E N C IA -
, e sen te cém.!? .f5 ?n fe re co m .0 - . I

A C O R D I. C E R T IF IC O 1~II1J1flégb~YMs't~~ reg Is tro , co n s ta a

'~ (~ ~ (9 Dou fé I
~- ~

\
\

.'
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averbação da emenda estatutária, do teor seguinte: "AVERBAÇÃO: Procede-

se a esta averbação, nos termos do requerim ento datado de 22 d 'e Out~bro de

2004, feito ao T itular deste Cartório , pela A ssociação Coniunitária de

Radiodifusão de Independência - ACORDI, por seu ..presidente José

Robervaldo Lacerda Bonfim , para constar a Emenda Estatutária no Estatuto da

A ssociação em referência, do teor seguinte: EMENDA ESTATUTÁRIA .

ASSOCIAÇÃO COi\'IUN ITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE

INDEPENDÊNCIA - ACORDI. A rt. 14 Suprim ido. A rt. 15. o) Suprim ido.

A rt. 16. Parágrafo Único - A ltera para 1O (dez) dias. A rt. 17.

SUBSTITU IÇÃO : A Assembléia Geral O rdinária para fazer prevenção

orçam entária~ prestação de conta e eleição para preenchim ento de cargos da

diretoria. Inciso I - A Assembléia Geral O rdinária será convocada por edital

de convocação com 10 dias que antecedem a realização do evento; Inciso II -

A Assembléia Geral Extraordinária para destitu ir cargos dk adm inistração,

para alteração estatutária, dissolução da associação, só te~á valor as suas

deliberações com a presença da maioria absoluta dos associados da associação

e proposta com pelo menos um , terço dos associados preselites; Inciso III -

Convocação da Assembléia Geral, far-se-á na form a do estàtuto , garantindo
I

um quinto dos associados o direito de promove-la (a) José Robervaldo

Lélcerda Bonfim - Presidente da ACORDI". A Emendai Estatutária em

referência foi decidida por, unanim idade pelos sócios em Assembléia Geral

realizada dia 20 de Outubro de 2004 ás I 9h30. Independêncik, 22 de Outubro,

de 2004. O O ficial de Registro (~) M aria .C leângela M oreira de M acêdo -

Escrevente Autorizada". Conferido. Está COT).(onn,e.o original;! dou fé.

i

I

JOSAFÁ FERNANDES DE OLIVEIRA , O ficial ào Registro de

Imóveis do Cartório do 2° O ficio , desta Comarca de Independência, Estado do

Ceará, por nomeação efetiva, etc. I
I

RTIDÃO

Arl:io ~!l ao .lS"jTATUTV aa ref"eriaa A ssociaçao, oojeto ;a:o- Ro

,:

Lllcn:z»: •.
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Independência, 20 de Janeiro de 2005

'\\>.\ 11, U A' iJa
~ ," .-;.

~ .,..
j'eF' '" Oq ;:
i~ ."- ::1::'

CERTIFICO, por me facultar a lei e a requerim~nto verbal da 'iárt.eJf1'II1l~/
interessada que, revendQ\em:> 'eu«(£át(óri<i;1as lfolhasn ll~\ áó'(livro A-:t'.d'éOF!C\!:/
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, consta sob número 134, datado de
18.12.1996, o Registro do ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA _
ACORDI. CERTIFICO mais qúe- àlIÍlàr 'em do respectivo registro, consta a
averbação da emenda estatutária, do teor seguinte: "AVERBAÇÃO: Procede-

se a esta averbação, nos termos do requerimento datado)<!t1~.fOlde,u¥1eiro de
2005, feito ao Titular deste Cartório, pela Associação. Comunitária de
Radiodifusão de Independência -::- ACORDI, .por seu; Pr~sidente. José
Robervaldo Lacerda Bonfim, ara.constar a Emenda Estatutária da Associação
t ' i' ,.. )~.I,I' I, . . J ,I ..•.:. ! ,

em ';~~fçJenF!,~, ~do( . ,eor" seglU.9t~~J~IIOE)MF;1'9lA3(ESTA ,!âRJ*. )
ASSOCIAÇ~O' OM ITARlA .DE RADIODIFt{SA0J,ij(~EJ,
INDEPENDENCIA - ACORDI. Artigo 3° alteração: há mais de 10(dez)
anos e maiores de 18 anos. Artig'o 14° suprimido, Artigo 15° b) suprimido.

Artigo 16° Parágrafo único - altera para 1O(dez) dias.1 Artigo 17

SUBSTITUIÇÃO: Assembléia geral ordinária para fazbr previsão
orçamentária, prestação de coqta e eleição para preenchimento ~e cargos da
diretoria, todas as, outras I~são assembléia geral ordinária, Inciso I. - A

J b"" /, de,) .( '}", , }f', .l"da di I d I
ass(e~ eIageraf.?r }~3Jla ~era convoca j" .{RorQ,., ta . ej co~,v~çfçãp ~qºm 1Q;
dias que anteceaem a realização éIo"evento. 'Inciso II - A .a~~~fP,qléja geral'i
ordinária será convocada por edital de convocação com 05 dias que antecedem
a realização do evento. Inciso III - A assembléia: geral extraordi'nária poderá

I

ser convocada para discursão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e
quando a deliberação se relacionar á destituição .de dirigentes bu alteração

I

estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos I presentes a
assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar;

. I

em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo

menos um terço nas convocações seguintes. Inciso IV - COrlvocação da
assembléia geral extraordinária far-se-á na forma do estatuto, gatantindo um
quinto dos associados o direito de promovê-la. (a) José Roberv~,ldo Lacerda
Bonfim - Presidente. Independência 20 de. janeiro de 2005, q Oficial do

Registro (a) Maria Cleângela Moreira de Macêdo, E~crevente futorizada".
Conferido está conforme o original. DOlI fé. I

--Requerimento  (0674467)         SEI 53900.041490/2015-10 / pg. 67



( , , I - l i ! H T )

JOSAFÁ FERNANDES DE OLIVEIRA , O ficial do Registro de

Imóveis do Cartório do 2° O ficio, desta Comarca de Independência, Estado do

Çeará, por no~eação efetiva, etc. I . r ' \
.," Irlt~ /.Jl/(J)

I : , . •( J /' I 1 ( / 1 'I ( • • ',; 1 'I (1 ( ) • r I H : f ! • ., ; . .

CERTIDÃO 1(" 1 ') )

CERTIFICO , por me facultar a lei e a requerim ento verbal da parte

interessada que, revendo em meu Cartório , às folhas 112v do livro A -2 de

REGISTRO DE PESSOAS JURÍD ICAS, consta sob número ;134, datado de

18.12.1996, o Registro do ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO
• t ' ..' /,. , ,.. 1 - I "

COMUNITARIA~,' D .E /, ~~?D IFlJSA9 ,l)E , fI~EPEND~1'1Ç I~,f';
ACORDI. CERTIFI<::O mais que, à margem ;do réspectiVQ registro; consta,a

\o ']' J. .~ ".. , I. _ ,,~ I

averbação da emenda estatutária, do teor seguinte: "A VERBA<}AO : Procede-

se a esta averbação, nos termos do requerim ento datado de 12 de Setembro de
I

2005, feito ao Titular deste Cartório , pela A ssociação C10munitária de

Radiodifusão de Independência - ACORDI, por seu Presidente João

Roginaldo Feitosa de M elo, para constar a Emen~ Estatutárial da ~sociação

em referência, do teor seguinte - "ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE
_ I A I

RADIODIFUSAO DE I~DEPENDENCIA - ACORDI. EMENDA

ESTATUTÁRIA . Inclusão: A rt. 16 - Parágrafo 2° O conselho comunitário

será homologado em Assembléia ' especificamente convocada I para este fins.

A rt. 35 - suprim ido - inclui. A rt. 39 - A suspensão e ou ai destituição do

associado diretor é adm issível justa causa, obedecido o disposto no estatuto,

só poderá ocorrer se for reconhecida a existência de motivo grave, em

deliberação fundamentada pela a maioria absoluta dos i presentes em

assembléia geral especialm ente convocada para este fim de I acordo com o

inciso terceiro do artigo 17. A rt. 40 - Para o cumprim ento do capto anterior a

associação criará uma com issão de três pessoas com o objeti~o de apurar os

fatos e apresentar relatório com os motivos que serão julgados belas instâncias

da associação. D ireção conselho comunitário e assembléia geral. A rt. 41 - Nos

casos que for comprovado o desvio de bens patrimoniais dh associação, o

sócio ou diretor fará a restitU ;ição dos bens patrimoniais de corlform idade com

o art. 50 do código civil brasileiro . Será elim inado o sócio: que déixar de

cumprir o, que estiver detenninado neste estatuto. I CONSELHO

COMUNITARIO Art. 42 - O conselho comunitário serál composto por

entidades associativas, entidades religiosas, clube de serviços e entidade de

classe. Com o m ínimo de 5 entidades e o máximo de 9 entidadbs. Parágrafo 1°

_ em caso de ter m ais interessados do que as _ ~~ ~ ~ ' e . o '

"")T" " 1 ~ ~ ) t a n g in a I e X ib id o n e s ta s n o ta s

f f ~ 1 D o u fé I

; : I~ t I ,
= . oCo I

~ I

I

-- _ .•... -

____ •• - -•.•__ ~ __ ~ 'Y --=-.,-J~uy-.,~- ••••~u~-,p;
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Escrevente Autorizada

M m a ~ Moreíri de ~

, ES(mBm AUTORIZAo.t
.~ ,1 ''''~t~~~".:.

i' A presente c6p1a ~Iilf~fr~ GQ/jli\10-

.~ onglnal eX lbldQ nestas- nQ tªª
- Dou fé

Independência, 12 de Setembro de 2005

.,"":';:' .:,), .... ".
...:'".~ .•.

.'.< 0;-"",

U ':-',. ) O ;:',
! ~ :; - ---;;. :

escolha entre as entidades e aquela que obtiver maioria entre eles s'~~á!~~'~/
entidade participantes do conselho. Parágrafo 2° - Deve ser escolhidas pessoas .-
idôneas por sua entidade para representar bem no conselho comunitário.
COMPETE AO CONSELHO COMUNITÁRIO: Art. 43 - Acompanhar a
prohlfamação da emissora de radiodifusão com vistas ao atendimento do
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos neste
estatuto e na legislação em vigor. Inciso I - A emissora da radiodifusão
comunitária dar preferência a finalidades educativas, artística, cultural e
informativa em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade. Inciso II
- Garantir a promoção das atividade artística e jornalística da comunidade e a
intehlfação dos membros da comunidade atendida. Inciso IH - Manter a
garantia do respeito ético e social da pessoa e da família com lo atendimento
sem discriminação de raça, religião, sexo ou preferência sexJal, convicções

I

políticos ideológico partidário ou condição social na relação com a

comunidade. Art. 4 - Poder vetar o proselitismo de qualquJr natureza na
prohlfamação na associação de radiodifusão de Independênc1ia. Art. 45 _
Garantir a participação de qualquer cidadão da comunidade beneficiada o
direito de opinar sobre a programação de quaisquer assuntos abordado nos
pro!:,lfamasda emissora, bem como garantir as suas idéias, devendo no entanto
observar o momento adequado para fazer. Inciso I - O conselhb tem reunião
ordinária mensal para analisar o andamento da programação ~ condução da
rádio comunitária FM e extraordinariamente quando necessário. (a) João

I

Roginaldo Feitosa de Melo - Presidente". Reconheço a firma de João
Roginaldo Feitosa de Melo, por autenticidade, Independência 1~.09.2005, em
testemunho (a) da verdade, Maria Cleângela Moreira de Macêd~ - Escrevente
Autorizada". Independência 12 de Setembro de 2005. O Oficial do Registro

I

(a) Maria Cleângela Moreira de Macêdo, Escrevente Autorizada". Conferido
está conforme o original. Dou fé. I

I

I

i

!,

I .
•:. .

I

1.

- ,
. .

1 •

_. - -- .J
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L A U D O D E V IS T O R IA T É C N IC A - R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e ta r ia d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

D e p a r ta m e n to d e O u to r g a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

R á d io C o m u n i tá r ia

P o r ta r ia d e A u to r iz a ç ã o n O 7 1 2 d e 2 0 0 3 . P u b l ic a d a n o D .O .Ud e 1 9 d e d e z em b ro d e 2 0 0 3 .

D e c r e to L e g is la t iv o n O 1 0 2 6 d e 2 0 0 5 . P u b l ic a d o n o D .O .Ud e 2 5 d e n o v em b ro d e 2 0 0 5 .

1 . L O C A L IZ A Ç Ã O D A S E D E D A E N T ID A D E

L O G R A D O U R O

- A s e d e d a e n t id a d e e n c o n t r a - s e a m e n o s d e I k m d o s i s te m a i r r a d ia n te ?

2 . L O C A L IZ A Ç Ã O D O T R A N SM IS S O R E S IS T E M A IR R A D IA N T E

L O G R A D O U R O

N Ã O D S IM 0

- S ã o a s m e sm a s c o o rd e n a d a s q u e c o n s ta m n a ú l t im a l ic e n ç a e x p e d id a ?

- É o m e sm o e n d e r e ç o q u e c o n s ta n a ú l t im a l ic e n ç a e x p e d id a ?

N Ã O

N Ã O B S IM [!]
S IM 0

3 . L O C A L IZ A Ç Ã O D O E S T ú D IO (C a s o O e s tú d io n ã o s e e n c o n t r e n o lo c a l d o s i s te m a i r r a d ia n te

e s p e c i f iq u e c o m o s e r á f e i t a a l ig a ç ã o e n t r e o e s tú d io e o s i s te m a i r r a d ia n te n o c am p o 8 . "O u t r a s in f o rm a ç õ e s d e in te r e s s e )

L O G R A D O U R O
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C ID A D E (C O N T IN U A Ç Ã O )

4 . T R A N SM IS SO R PR IN C IPA L

FA B R IC A N T E

S P 5 O Z 5

PO T Ê N C IA D E O P E R A Ç Ã O

l£ l iJW w a tts

F R E Q U EN C IA D E O P E R A Ç A O

~MHZ

5 . T R A N SM IS SO R A U X IL IA R (se h o u v e r )

F A B R IC A N T E

pO T Ê N C IA D E O P E R A Ç Ã O

LLLU w a tts

F R E Q U EN C IA D E O P E R A Ç Ã O

LLLUMHz

- O s d a d o s d o s tra n sm is so re s s ã o o s m e sm o s d a d o s

q u e c o n s tam n a ú lt im a lic e n ç a e x p e d id a ?

6 . S IS T EM A IR R A D IA N T E - A N T E N A IfO R R E

PO T Ê N C IA D E FA B R IC A

L L L L L J w a tts
PO T Ê N C IA M ED ID A

L L L L J w a tts

F R E Q U EN C IA M ED ID A

L L L L J M H z

N Ã O 0 S IM D

FA B R IC A N fE D A A N fE N A M O D E LO

T 1

A L T IT U D E 0 0 L O C A L

~m

- O s d a d o s d o s is tem a ir ra d ia n te s ã o o s m e sm o q u e c o n s tam n a u lt im a lic e n ç a e x p e d id a ?
N Ã O D S IM ~

7 - L IN H A D E T R A N SM IS SÃ O

FA B R IC A N T E

C O M PR lM EN TO (L )

~

P e rd a s n a lin h a (p L )= L .A L

1 0 0

A T EN U A Ç Ã O EM 10 0 m (A L )

~ dB

E fic iê n c ia d a lin h a (T J ) = 10

rE R f> A ~ N A IL ~ rL )

~ dB

: f f iJ
10

M O D E LO

E F IC IÊ N C IA D A L IN H A ('1 >

~

2
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8 - O U TR A S IN FO RM A ÇO E S D E lN fE R E S SE

I

9 - IN S T R UM EN TO S EM PR EG A D O S N A V IS TO R IA :

V ID E A N EX O .

1 0 - D A D O S D O EN G EN H E IR O PR O JE T IS TA

N OM E COM PL E TO

EN D ER EÇ O (C O N T IN U A ÇÃ O ) B A IR R O

UF

lMkJ
R EG .C R EA

~
C E P

1 3 AGO 2015

A.presénTêcopla confere com o.

'-:-r-Q onglnal eXibido flestas notas

l : 'l D o u f~

l '
~
•OOV)"l.

; : ; :~ o ~
2 ~ 9 O O ANTONIO WILS N ROCHA. OFICIAL INTERINO

~ o.q!uj OJESSrO SAVANE !.IELO GAlVAO ESCREVENTE SUôS1IlUT~

.u ~:::>U) l iQ M A R IA JC A IR A A RA U JO l M A TO S .E s ::nN T EA U 1O R lZ A C A

3
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ANEXO

INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO:

EQUIPAMENTO

FREQUENCÍMETRO

MULTÍMETRO

WATTIMETRO

FABRICANTE

LINEAR

mOKI

BIRD

MODELO

FC 1000

3007

43

1 3 ABO 2015

A.presente côpla confere com o.

:onglnal eXibido nestas notas

'Dou fé

!
.....:LU "C)
Oc..Q
f- LU - O OANTONIO WILS ROCHA. OFICIAL INTERINO

~ ~.~uj OJESSICA NAYANE ~IELOGAlVAO ESCREVENTEsumlTUTA

u - ~ti) El3MARLl-JCAlRAARAUJOl MATOS.ESCREVENTEAUTORJbIDA

4
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DECLARAÇÕES

D E C L A R A C Ã O D O P R O F IS S IO N A L H A B IL I T A D O

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes laudo, obtidas medi-

ante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da emissora. O presente

laudo consta de 06 folhas, todas numeradas e rubricadas, com a rubrica ~ de que

faço uson

Independênc~ 17 de julho de 2015.

N o m e : C â n d id o H e n r i q u e P e r e i r a d e F r e i t a s

C R E A : 25.670/0

C P F : 2 7 1 . 8 8 2 . 7 2 6 - 2 0

ENG.CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS

\,

C J"« ~ l.U A p re sen te cóp ia con fe re com o
.- cL OC l l
u « < :( ongm a l eX ib id o ne s a s no as
u ::w üc f",..,u .. - D ou e

~

5
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO

" N a q u a l id a d e d e r e p r e s e n ta n te l e g a l d a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E

R A D I O D I F U S Ã O D E I N D E P E N D Ê N C I A - A C O R D I , d e c l a r o q u e o S r . C â n d id o

H e n r iq u e P e r e i r a d e F r e i t a s , e s t e v e n o e n d e r e ç o a b a ix o v i s to r i a n d o a s in s t a l a ç õ e s d a

n o s s a e f f i lS S O r a .

Independência, 1 7 dejulho de 2015.

l

1 3 AGO 2015 f

.vo&o 1 Z .q g ; r v t a lL ~ rg)\taJ)~ oU rrn6
J o ã O R o g in a ld o F e i to s a d e M e lo .

- L o c a l d a v i s to r i a : P r a ç a d a M a t r i z , s /n ° .

I n d e p e n d ê n c ia /C E .

- N o m e d o R e p r e s e n ta n te L e g a l : J o ã o R o g in a ld o F e i to s a d e M e lo .

- C P F : 5 0 6 .6 8 6 .8 4 3 - 7 2

6
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ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO

R -ANEXO - S/300 ALA OESTE

CEP 70044900

BRASÍLIA/DF

CORREIO<

~PESOIWEIGÕ(k:) (1-0

JH 41269235 8 BR
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RÁDIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA ACORDI
RUA CEL. SENHOR PIRES .232, PRAÇA DA

I\.

MATRIZ,CEP: 63640-000 CENTRO, INDEPENDENCIA,

CEARA

I
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23672/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.041490/2015-10
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA para renovação da
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Independência /CE.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                  Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                  Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
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o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 20/10/2015, às 16:08, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 26/10/2015, às 09:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0778554 e o código CRC 53D18280.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34618/2015/SEI-MC

Brasília, 20 de outubro de 2015

Ao Senhor
JOÃO ROGINALDO FEITOSA DE MELO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DE
INDEPENDÊNCIA
Rua Cel. Senhor Pires, 232 - Praça da Matriz - Centro
63.640-000 / Independência – CE
​CNPJ n° 01.722.385/0001-63
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.041490/2015-10.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.                                       Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23672/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  

2.                                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 26/10/2015, às 09:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0778597 e o código CRC EC766796.
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DESPACHO

Processo nº: 53900.041490/2015-10
 
Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão de Independência

 

Em respeito aos princípios da formalidade e da publicidade, consigna-
se que no dia 23/10/2015, às 11:53, a caixa de correspondência eletrônica
"duvidasradcom@comunicacoes.gov.br" recebeu e-mail de pessoa que se
identificou como Rosa Gonçalves, dirigente da Associação Comunitária de
Radiodifusão Independência. Tal pessoa solicitava informação sobre o
processamento destes autos. Em resposta, no dia 26/10/2015, enviou-se cópia da
Nota Técnica 23672/2015/SEI-MC. 

 

Brasília, 26 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza,
Técnico de Nível Superior, em 26/10/2015, às 11:07, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0787544 e o código CRC 9C3E32CA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Correspondência Eletrônica - 0796252

Data de Envio: 
  29/10/2015 15:24:41

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    roginaldo44@yahoo.com.br
    elsonsousasilva@hotmail.com
    fmdeindependencia@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.041490/2015-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0778597.html
    Nota_Tecnica_0778554.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041490/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE INDEPENDENCIA

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: INDEPENDÊNCIA/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

JOAO ROGINALDO FEITOSA
DE MELO

506.686.843-72 Presidente 24/03/2015
24/03/2017

(88) 97390164
(88) 36751288
(88) 97390164
(88) 36751288
(88) 97390164
(88) 36751288

Romulo Gonvan Mota 049.290.983-00 1º Tesoureiro 24/03/2015
24/03/2017

Helena Rodrigues de Oliveira 426.300.293-87 2º Tesoureiro 24/03/2015
24/03/2017

Ana Marcos da Silva 115.477.153-91 1º Secretário 24/03/2015
24/03/2017

Mariana Alves Gonçalves 043.395.393-41 2º Secretário 24/03/2015
24/03/2017

Antônio Elson Sousa da Silva 023.683.533-56 Vice-Presidente 24/03/2015
24/03/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 32 (Petição SEI 0663396).
2) Estatuto Social: fls. 5 a 17 (Petição SEI 0663396).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 18;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 18;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 42 e 43 (emenda estatutária 12.6.2005).
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 18 (Petição SEI 0663396). (24.3.2015 a 24.3.2017)
Presidente: João Roginaldo Feitosa de Melo;
Vice-Presidente: Antônio Élson Sousa da Silva;
1º Secretário(a): Ana Marcos da Silva;
2º Secretário(a): Mariana Alves Gonçalves;
1º Tesoureiro(a): Rômulo Golvan Mota;
2º Tesoureiro(a): Helena Rodrigues de Oliveira.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 22, 24 a 26, 28 e 29 (Petição SEI 0800523).
5) CNPJ: fl. 3 (Petição SEI 0663396).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 2 (Petição SEI 0663396).
7) Declaração de conformidade: fl. 1 (Petição SEI 0663396).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 12 a 16 (Requerimento SEI 0674467).

***CONCLUSÕES:
- O Processo foi corretamente instruído.
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- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 4305/2015/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.041490/2015-10.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA -
ACORDI, autorizada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Independência, estado do Ceará, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0852370 e o código CRC 04B38F48.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito: Independência
Município: Independência Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA - ACORDI CNPJ: 01.722.385/0001-63
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA INDEPENDÊNCIA FM Bairro: CENTRO 

Logradouro: PRACA DA MATRIZ, S/N Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01722385000163 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA - ACORDI 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 63640000 Logradouro: PRACA DA MATRIZ, S/N 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE
Município: Independência Distrito: Independência SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 63640000 Logradouro: PRACA DA MATRIZ, S/N 

Número: s/n Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE
Município: Independência Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

25/11/2005 Data Limite Instalação: 25/05/2006

Número do Processo: 536500021511998 Fistel: 50400106809

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

712 PortariaPortaria  MCMC  15/12/2003 19/12/2003
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

51267 ATOATO  CMPRLCMPRL  30/06/2005 01/07/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

1026 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  24/11/2005 25/11/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

54821 ATOATO  CMPRLCMPRL  16/12/2005 19/12/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

1226 PortariaPortaria  MCMC  25/09/2014 02/10/2014 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

Processo n°: 53900.041490/2015-10

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DE
INDEPENDÊNCIA

 

Em atenção ao Memorando n° 4305/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.017189/2014

Em trâmite;

Processo aguardando recurso;

Irregularidade apurada: art. 13 c/c
inciso IV do art. 21 da Lei nº 9.612/98

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53560.000540/2012

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 0880827;

Portaria nº 1226, de 25/09/2014,
publicada no Diário Oficial da União de
02/10/2014 - MULTA;

Infração: (07/02/2012).

Irregularidade Apurada: Inciso XV do
art. 40 do Decreto 2.615/98 e item 21.1
da Norma MC 01/2011.

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 17/12/2015,
às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0880733 e o código CRC CA51B2CD.

Despacho CORAT 0880733         SEI 53900.041490/2015-10 / pg. 116



Minutas e Anexos

Não Possui.
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Nº 247, sexta-feira, 19 de dezembro de 2003 63ISSN 1677-7042

I - receber e analisar documentação técnica, institucional e
jurídica, na forma do art. 6º desta Portaria, dos Manuais de Ins-
truções, das Instruções Normativas n° 1, de 1997, da Secretaria do
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda - STN/MF;

II - celebrar os contratos de repasse, em nome da União,
observado o disposto no art. 7º;

III - promover a execução orçamentário-financeira relativa
aos contratos de repasse, mediante o uso, na modalidade total, do
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal -
SIAFI, observada a legislação vigente, em especial a Instrução Nor-

mativa nº 1, de 1997;
IV - acompanhar e atestar a execução do objeto das con-

tratações efetuadas; e
V - receber, analisar e adotar as providências necessárias à

respectiva baixa das prestações de contas, parciais e finais, relativas
aos contratos de repasse.

Parágrafo único. A CEF encaminhará ao Ministério das Ci-
dades informações sobre o processo de contratação e execução física
e financeira, nos modelos e periodicidade definidos por este Mi-
nistério.

Art. 9º A execução orçamentária e financeira dos contratos
de repasse observará os seguintes procedimentos:

I - o Ministério das Cidades efetuará a descentralização dos
créditos orçamentários e financeiros à CEF, que se baseará nas in-
formações por ele fornecidas, relativas à contratação e execução física
e financeira dos empreendimentos; e

II - os recursos financeiros serão depositados em conta es-
pecífica de cada contrato de repasse, especialmente aberta para esta
movimentação em agência da CEF, de acordo com o disposto na
Instrução Normativa nº 1, de 1997, e na forma estabelecida con-
tratualmente.

Art. 10 Deverá ser mantida, durante todo o período de rea-
lização da obra, placa indicando a origem e a destinação dos recursos,
conforme modelo fornecido pela CEF na assinatura do contrato de
repasse, observadas as orientações emanadas pela Instrução Norma-
tiva nº 31, de 10 de setembro de 2003, da Secretaria de Comunicação
de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OLÍVIO DE OLIVEIRA DUTRA

GABINETE DO MINISTRO

<!ID880400-0> PORTARIA Nº 609, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.027347/2003, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a SCC SISTEMA CANAÃ DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA, a executar os Serviços de Retransmissão e de
Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter secundário, na cidade de Canaã dos Carajás,
Estado do Pará, através do canal 8 (oito), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os sinais gerados pela TELEVISÃO LIBERAL LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
7 (sete), na cidade de Belém, Estado do Pará.

MIRO TEIXEIRA

.

<!ID884842-0> PORTARIAS DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

707 53660.000043/99 Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas
da Paz de Alto Rio Novo - ES

Alto Rio Novo/ES

708 53740.002026/99 Associação Comunitária de Assistência Social e
Educacional Ebenezer

Paulo Lopes/SC

709 53740.001435/98 Associação Luas Comunitária para Promoção da
Cultura, Artes e Educação de Primeiro de Maio

Primeiro de Maio/PR

710 5 3 8 3 0 . 0 0 2 5 11 / 9 8 Associação e Movimento Comunitário Rádio Essa
FM

Pedro de Toledo/SP

7 11 53740.000161/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Ibema

Ibema/PR

712 53650.002151/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de In-
dependência - ACORDI

Independência/CE

713 53650.000043/00 Associação Cultural do Conjunto Prefeito José
Wa l t e r

Fortaleza/CE

714 53640.001542/98 Rádio Comunitária Cruzeiro FM Tu c a n o / B A
716 53640.000607/99 ACCI - Associação Comunitária e Cultural Ibi-

titaense
Ibititá/BA

717 53760.000503/98 Fundação Cultural Enéas Carvalho Ipiranga do Piauí/PI
718 53740.000307/01 Associação de Desenvolvimento Cultural e Artís-

tico de Moreira Sales
Moreira Sales/PR

719 53610.000191/99 Associação Rádio Comunitária Major Izidoro FM Major Izidoro/AL
720 53790.000022/99 Associação Mãe Rainha Independência/RS
721 53710.000726/00 Associação Comunitária Beneficente Rural de São

Sebastião do Paraíso
São Sebastião do Pa-
raíso/MG

722 53780.000181/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Serra Caiada

Presidente Juscelino/
RN

723 53740.000382/02 Associação Cultural Marmeleiro Marmeleiro/PR
724 53640.001674/98 Associação Comunitária Cultural de Itagi Itagi/BA
726 53680.000530/98 União Associativa Comunitária de Pé do Morro Governador Luiz Ro-

cha/MA
727 53650.000972/01 Associação Comunitária Raimunda Cleonice Li-

nhares
Massapê/CE

728 53640.001543/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Baixa Grande

Baixa Grande/BA

729 53103.000477/01 Fundação Sócio Cultural Amigos de Manaíra -
FUNSCAM

Manaíra/PB

730 53690.001346/98 Associação "Marechal Rondon" de Campinápolis -
MT

Campinápolis/MT

733 53650.000920/99 Fundação Pedra Branca para o Desenvolvimento e
Assistência Social

Pedra Branca/CE

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO

<!ID885082-0>ATO Nº 41.339, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003

Processo nº 29100.124483/79. FUNDAÇÃO PADRE AN-
CHIETA - RTV - São João da Boa Vista/SP. Canal 14+E. Autoriza a
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO DE MASSA

<!ID885229-0>
ATO Nº 32.885, DE 15 DE JANEIRO DE 2003

Processo n.º 53500.002554/2002. Aplica à TELEVISÃO CI-
DADE S/A., CNPJ/MF n.º 01.673.744/0001-30, concessionária do
Serviço de TV a Cabo na Área de Aracaju, no Estado de Sergipe, a
sanção de advertência, por ter descumprido o disposto no art. 39, §
1.º, da Lei n.º 8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO Nº 32.288, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2002

Processo n.º 53500.002537/2002. NET GOIÂNIA S.A.,
CNPJ/MF n.º 33.659.475/0001-43, concessionária do Serviço de TV a
Cabo na Área de Goiânia, no Estado de Goiás. Aplica a sanção de
advertência, por ter descumprido o disposto no art. 39, § 1.º, da Lei
n.º 8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO Nº 39.401, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.006052/2002. Aplica à TV BRAZ LT-
DA., CNPJ/MF n.º 02.290.166/0001-15, concessionária do Serviço de
TV a Cabo na Área de Araxá, no Estado de Minas Gerais, a sanção
de advertência, por ter descumprido o disposto no art. 19 da Lei n.º
8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO Nº 39.402, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.006050/2002. Aplica à TV BRAZ LT-
DA., CNPJ/MF n.º 02.290.166/0001-15, concessionária do Serviço de
TV a Cabo na Área de Pouso Alegre, no Estado de Minas Gerais, a
sanção de advertência, por ter descumprido o disposto no rt. 19 da
Lei n.º 8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO Nº 39.403, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.006050/2002. Aplica à TV BRAZ LT-
DA., CNPJ/MF n.º 02.290.166/0001-15, concessionária do Serviço de
TV a Cabo na Área de Passos, no Estado de Minas Gerais, a sanção
de advertência, por ter descumprido o disposto no art. 19 da Lei n.º
8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

GERÊNCIA-GERAL DE REGIME LEGAL E
CONTROLE DE SERVIÇOS POR ASSINATURA

<!ID885230-0>
DESPACHO DO GERENTE-GERAL

Em 7 de outubro de 2003

Nº 36-CMLC - Processo n.º 53524.000243/2003. WAY TV BELO HO-
RIZONTE S.A., CNPJ/MF n.º 04.603.960/0001-05, concessionária do

Serviço de TV a Cabo na Área de Uberlândia, no Estado de Minas Gerais.
Extingue o referido processo nos termos do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho de 2001.

LUIZ FERNANDO FERREIRA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

<!ID883473-0> ATO Nº 41.333, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à VESPER
SAO PAULO S.A. , utilizadas para a prestação de Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), em
conformidade com o estabelecido na Cláusula 4.1 dos Termos de
Autorização

GILBERTO ALVES
Superintendente

Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

<!ID885086-0> PORTARIA Nº 138, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53780.000054/1998, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da CABUGINET COMUNICAÇÕES LTDA, conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão Sons e Imagens, na cidade de
Natal, Estado do Rio Grande do Norte, utilizando o canal 17 (de-
zessete).

EUGÊNIO DE OLIVEIRA FRAGA

(6.541-8 18/12/03 166,22)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE 
INDEPENDENCIA 

CNPJ: 01.722.385/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:45:55 do dia 15/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 16/03/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2753/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.041490/2015-10.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
INDEPENDÊNCIA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Independência, estado do Ceará, por meio da
Portaria nº 712, publicada no DOU de 19/12/2003, e Decreto Legislativo nº 1026,
publicado no DOU de 25/11/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 25/11/2015. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 14/8/2015, à fl. 32 (Petição SEI 0663396),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da
Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº
4334/2015.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
INDEPENDÊNCIA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: João Roginaldo Feitosa de Melo;

Vice-Presidente: Antônio Élson Sousa da Silva;

1º Secretário(a): Ana Marcos da Silva;

2º Secretário(a): Mariana Alves Gonçalves;

1º Tesoureiro(a): Rômulo Golvan Mota;

2º Tesoureiro(a): Helena Rodrigues de Oliveira.
 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado

Ok, fls. 5 a 17
(Petição SEI
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1.
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

(Petição SEI
0663396)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

O k , fl. 18
(Petição SEI
0663396)

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 22, 24 a
26, 28 e 29
(Petição SEI
0800523)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fl. 1
(Petição SEI
0663396)

5.
Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC SEI
0966587

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 3
(Petição SEI
0663396)

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 12 a 16
(Requerimento
SEI 0674467)

 
4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise
de Denúncias, Despacho Interno SEI 0880733, não existem Processos de Apuração
de Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (0966594).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.041490/2015-10, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Independência/CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.041490/2015-10, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
INDEPENDÊNCIA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Independência/CE.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 15/02/2016, às 15:08, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 23/02/2016, às 18:24,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às
18:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0966680 e o código CRC B16F01F4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.041490/2015-10

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
INDEPENDÊNCIA

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.041490/2015-10 (ver
docum ento 0966680), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA solicita renovação de outorga do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Independência / CE, encaminho as
minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
14:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990975 e o código CRC 1CA87CAB.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.041490/2015-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 25 de novembro de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA, para
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Independência/CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53650.002151/1998 e nº 53900.041490/2015-10, resolve:

                      

                             Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Independência/CE.

 

                            Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Despacho SEARC 0990975         SEI 53900.041490/2015-10 / pg. 133



 

PORTARIA Nº 898/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº53900.041490/2015-10, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Independência/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1005321 e o código CRC 06623B3F.
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EM Nº 288/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.041490/2015-10, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Independência/CE.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1005356 e o código CRC F9998A20.
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 11/05/2016 16:07:24

Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Operador: Pedro Paulo Verano de Souza

Ofício: 3930818

Data prevista de publicação: 12/05/2016

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

8985369 ATOPORTARIA Nº 898.rtf
0131da03108a6de6

cd92ae32a3999bfc
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 212,59

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 212,59

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=3930818

1 de 1 11/05/2016 16:08
Outros (origem externa) Comprovante (1128899)         SEI 53900.041490/2015-10 / pg. 136



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03930.818210 7 68110000021259
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003930818
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/05/2016 212,59
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA
Rua Cel. Senhor Pires, 232 - Praça da Matriz, Centro
Independência, CE - CEP: 63.640-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3930818 enviado em 11/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03930.818210 7 68110000021259
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/05/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/05/2016 4 ND N 11/05/2016 00000000003930818
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 212,59 212,59

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3930818 enviado em 11/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA
Rua Cel. Senhor Pires, 232 - Praça da Matriz, Centro
Independência, CE - CEP: 63.640-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 17338/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOÃO ROGINALDO FEITOSA DE MELO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DE
INDEPENDÊNCIA
Rua Cel. Senhor Pires, 232 - Praça da Matriz - Centro
63.640-000 / Independência – CE
​CNPJ n° 01.722.385/0001-63

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.041490/2015-10.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 898, de 10 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/05/2016, às 08:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1134887 e o código CRC C51DE457.
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Ofício nº 17338/2016/SEI-MC -  Processo nº 53900.041490/2015-10
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.041490/2015-10

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                           

      

                          Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho as minutas da Portaria e da
Exposição de Motivos atualizadas, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1214308 e o código CRC 195F2B22.

Minutas e Anexos

MINUTA PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº53900.041490/2015-10, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Independência/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
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complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MINUTA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.041490/2015-10, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
INDEPENDÊNCIA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Independência/CE.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.041490/2015-10

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755195 e o código CRC EB5E5560.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041490/2015-10 SEI nº 1755195
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.041490/2015-10

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755206 e o código CRC ECED3928.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041490/2015-10 SEI nº 1755206
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.041490/2015-10

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 2753/2016 (Evento SEI 0966680) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0966594), encaminho a Portaria e a Exposição de
Motivos anexas, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755209 e o código CRC BEE9AD28.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.041490/2015-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 25 de novembro de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Independência/CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta do Processos Administrativos nº 53900.041490/2015-10
e 53650.002151/1998 , resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
INDEPENDÊNCIA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Independência/CE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.041490/2015-10 SEI nº 1755209
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PORTARIA Nº 1926/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta do Processos Administrativos nº 53900.041490/2015-10
e 53650.002151/1998 , resolve:                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Independência/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793940 e o código CRC 2D763E6D.

Referência: Processo nº 53900.041490/2015-10 SEI nº 1793940

Portaria 1926 (1793940)         SEI 53900.041490/2015-10 / pg. 149



EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.041490/2015-10, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Independência/CE.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793918 e o código CRC 11688746.

Referência: Processo nº 53900.041490/2015-10 SEI nº 1793918
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Correspondência Eletrônica - 1923895

Data de Envio: 
  01/06/2017 10:42:27

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    fmdeindependencia@hotmail.com

Assunto: 
  Documento nº 01250.031745/2017-98

Mensagem: 
  Prezados,

Em atenção ao documento protocolado por V.Sª sob o nº 01250.031745/2017-98, no qual solicita
informações sobre o processo nº 53900.041490/2015-10, informamos que o referido processo encontra-
se aguardando assinatura da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, pelo Sr. Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.041490/2015-10

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1926/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 14:57, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978125 e o código CRC BEADFF3A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041490/2015-10 SEI nº 1978125
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4393615

1 de 4 22/06/2017 17:15
Comprovante de envio de matéria. (1979265)         SEI 53900.041490/2015-10 / pg. 153

israel.silva
Realce



9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.921-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056619/2011-04 e nº
53680.000804/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Ribamarense, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de SÃO JOSÉ DE RIBAMAR / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.922-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059620/2012-63 e nº
53103.000558/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Riacho das Almas, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Riacho das
Almas / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.926-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processos Administrativos nº 53900.041490/2015-10 e
53650.002151/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO-
DIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Independência/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.201-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Admi-
nistrativos nº 53710.000614/1999 e nº 53900.039579/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASCOCAVE - ASSO-
CIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VER-
DE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Cana Verde / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.202-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000861/1999 e nº
53900.047630/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada ao INSTITUTO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PACUJÁ - CEARÁ, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Pacujá / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.203-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000648/2002 e nº
53900.046763/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
E CULTURAL PROJETO VIDA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Igaratinga / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.204-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001336/1999 e nº
53900.029926/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POMPEIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pompeia / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.205-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53760.000425/1998 e nº
53000.007031/2013-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS - ACCI, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Itainópolis / PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.206-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000286/1998 e nº
53900.008608/2014-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ACOVERMA - ASSO-
CIAÇÃO COMUNITÁRIA VERDES MATAS, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Miguel do Guaporé / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.207-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.001040/1998 e nº
53900.020946/2014-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA RÁDIO GOLFINHO FM, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Imbé / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.209-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000459/1998 e nº
53900.017336/2015-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAPURANGA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itapuranga / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.210-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000894/1998 e nº
53900.041608/2015-00, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IVAIPORÃ, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ivaiporã / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939658 e o código CRC 19826D04.

Referência: Processo nº 53900.041490/2015-10 SEI nº 1939658
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27891/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA
Rua Cel. Senhor Pires, nº 232, Praça da Matriz - Bairro: Centro
63.640-000 / Independência – CE
​CNPJ n° 01.722.385/0001-63
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.041490/2015-10.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DE
INDEPENDÊNCIA, sediada em Independência /CE, foi renovada pelo prazo de
dez anos, a partir de 25/11/2015, conforme Portaria nº 1926, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 23/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1985799 e o código CRC C4B7B37D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício

Ofício 27891 (1985799)         SEI 53900.041490/2015-10 / pg. 159



nº 27891/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041490/2015-10 - Nº SEI: 1985799

Ofício 27891 (1985799)         SEI 53900.041490/2015-10 / pg. 160



Correspondência Eletrônica - 2076530

Data de Envio: 
  26/07/2017 16:35:53

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    roginaldo44@yahoo.com.br
    elsonsousasilva@hotmail.com
    fmdeindependencia@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1985799.html
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EM nº 00793/2017 MCTIC 

  

Brasília, 29 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.041490/2015-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de25 

de novembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de 

Independência, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 

na localidade de Independência/CE. 

2.                 Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 40098/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

Associação Comunitária 
756/ 017 53000.040771/2013-29 	 Beneficente Nossa Senhora da 

Conceição 

757/ 017 53000.057995/2011-16 	
Associação Cultural a Gazeta de 

Radiodifusão Comunitária 

75 	017 53000.055723/2011-73 	
Associação Cultural e de Promoção 

Social Casimiro Mikucki 

761 2017 53000.008588/2013-39 	
Associação de Difiisão Comunitária 

de Ouro Verde 

62/ 017 53000.052601/2012-14 	 Associação São José Operário 

702017 
Associação Comunitária Educativa 

53000.020796/2013-14 
de Piedade 
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766/2017 53000.070500/2013-06 Associação Movimento Comunitário 
Radio Regional Itamaracá FM 

} 172017 017 53000.051845/2012-71 
Associação Dos Moradores Do 
Bairro Esplanada De Pacaernbu 

Associação de Desenvolvimento 
1772/017 53000.058130/2011-69 Artístico, Cultural e Social - 

Palestina 

773/017 53000.043819/2013-51 
Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social 

778 12017 53000.039925/2013-30 
Associação Comunitária de 

Igarapava 

q 
r\ 

77912017 53000.045475/2012-33 Rádio Comunitária Boa Nova FM 

1 Associação Anglo de 
780/2017 53000.053961/2012-25 Desenvolvimento Artístico, Cultural 

e Social de Angico - AADACESA 

(` 781/2017 53900.017409/2014-91 
Associação Comunitária Bonitense 

de Radiodifusão - ACB 

SS/2017 53000.055726/2012-98 Rádio Comunitária Venturosa FM 

(77O17 53900 041490 2015 10 
Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Independência 

794 2017 53000 031934 2012 00 
Associação Comunitária Engenheiro 

Arcoverde 

7017 
Associação Comunitária de 

53000 056619 2011 04 Comunicação e Cultura 
Ribamarense 

796/2017 53000 059620 2012 63 
Associação Comunitária de Riacho 

das Almas 

7977017 53900 002457 2015 66 
Associação São Sebastião de Rádio 

e Comunicação 

98/2017 53900 012938 2015 80 
 Associação de Rádio Comunicação 

Comunitária Lafaiete 

801/2017 53900 017327 2015 28 Associação da Comunidade de 
Janaíba de Radiodifusão 
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~ 
803%2017 53900 039644 2015 03 

Associação Comunitária De 
Radiodifusão Em Raposos 

840/2017 53900.005056/2014-87 
Associação Comunitária Planalto 

Timbaúba 

842%2017 53900.042113/2015-90 
Associação Comunitária 

Transviçosa de Radiodifusão 

8442017 53000.057298/2012-38 Associação Cultural Buíque FM 

Associação Comunitária de 
846,2017 53000.058116/2011-65 Desenvolvimento Social, Cultural e 
-- Artístico Amiga de Registro 

Associação Comunitária da 
848,2017 53900.039805/2015-51 Radiodifusão da Cidade de Três 

Corações 

84 9%2017 53900.015291/2015 48 
 Associação de Desenvolvimento 

Urbano de Tarrafas 

Associação Comunitária Cultural 
852017 53900.010415/2014-18 Recreativa dos Bairros Urbis, 

Planalto e Santo Antônio 

852/2017 53900.000468/2014-21 
Associação Comunitária de 
Comunicação de Sapezal 

Associação Comunitária de 

867/2017 53000.057439/2011-31 
Radiodifusão Associadas em FM 

da Cidade de Cururupu Estado do 
Maranhão 

Associação de Recuperação, 
868/017 53000.006812/2013-58 Conservação e Preservação da Bacia 

do Rio Pardo 

Associação Comunitária Pioneira de 

870017 53000.039926/2013-84 
Agua Doce do Norte de 

Radiodifusão para Promoção da 
Cultura, Artes e Educação 

871 X2017 53000.064084/2012-18 
Conselho de Desenvolvimento 

Comunitário de Fontoura Xavier 

873.2017 53000.019420/2012-78 
Associação de Rádio Comunitária 

Transamazônica FM 

Ofício N° 40098/2017 - MCTIC (2291083)         SEI 53900.041490/2015-10 / pg. 165



876/2017 	 53000.057228/2011-07 	 Associação Rádio Comunitária 
  Madre FM 

Associação Moriá de Radiodifusão 
!:81)/, 017 53000.067904/2013-12 	 Comunitária de Macaraú - Santa 

Quitéria 

Associação Taquari de Apoio a 
{'882/2017 53000.002980/2014-55 	Comunicação, Educação e Cultura - 

ATACEC 

Arcumb - Associação de 
884/2017 53000.047008/2013-29 	 Radiodifusão Comunitária de 

Umburatiba (Rádio Umburana Fm) 

Associação de Desenvolvimento 
(886,017 53000.058924/2012-11 	 Cultural, Artístico e Artesanato de 

Santa Rita d'Oeste - ADECAS 

Associação Comunitária de 
857/2017 53000.040739/2012-62 	 Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Santa Lúcia 

9 X017 53000.044199/2011-13 	
Associação Rádio Comunitária 

Liberdade FM 

( 89220 17 53000.001866/2009-41 	
Associação Comunitária Miriti Fm - 

897/2017 53000.038735/2007-57 	
Associação da Rádio Difusora 

Comunitária de Itaquiraí 

Associação de Desenvolvimento 

898/L017 53000.022895/2010-80 	 Social E Cultural de Beneditinos - 
PI (ADSCULBE) 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 
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íTj Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 

	

. 	Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 14/09/2017, às 
as Inatura 

	

ektrõn« 	21:18, conforme art. 30
, III, "b', das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

❑' ' 	❑E 
16 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctie.gov.br/verifica.html  

informando o código verificador 2212859 e o código CRC 257B8DF8. 

❑ ~ :ti i 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 400981201 7/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 -N° SEI. 2212859 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.041490/2015-10
Referência: Ofício nº 40098/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40098/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/10/2017, às 08:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2291378 e o código CRC 422B71DF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041490/2015-10 SEI nº 2291378
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO/CGGM

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta
Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação Examinar e providenciar Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 03253/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 23/05/2018, às 11:10, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2999633 e o código CRC 78BF1521.
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Referência: Processo nº 01250.029165/2018-11 SEI nº 2999633
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.029165/2018-11
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
23/05/2018, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3000765 e o código CRC 4B2800F4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.029165/2018-11 SEI nº 3000765
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.029165/2018-11
Referência: Ofício nº 16/2018 (2999189)
Interessado: Associação Comunitária Rádio Golfinho FM - Imbé - RS
Assunto: Informação sobre o horário da hora do Brasil.

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame
e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 24/05/2018, às 09:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3002447 e o código CRC D032A94C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.029165/2018-11 SEI nº 3002447
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4328741)         SEI 53900.041490/2015-10 / pg. 170



2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.041490/2015-10.

Entidade: Associação Comunitária de Radiofusão de Independência​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4386554 e o código CRC 6372ECBF.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.041490/2015-10,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiofusão de
Independência, inscrita no CNPJ nº 01.722.385/0001-63, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 25 de Novembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Independência, estado do Ceará, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2753/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1926, de
07 de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.041490/2015-10 SEI nº 4386554
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EM nº 00417/2019 MCTIC
 

Brasília, 24 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.041490/2015-10,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Radiofusão de Independência, inscrita no CNPJ nº 01.722.385/0001-63, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 25 de Novembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Independência, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2753/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1926, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34749/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.041490/2015-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664514 e o código CRC 687E2656.

Referência: Processo nº 53900.041490/2015-10 SEI nº 4664514
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